
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018983-09.2021.8.26.0100. O MM. Juiz
de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. André Augusto Salvador
Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CELSO DE FARIA, CPF 101.909.098-70, que a ação de
Cobrança ajuizada também em face de s/m Valéria Afanasiev da Silva Faria pelo Condomínio Edifício Via
Roma, foi julgada procedente e o processo está na fase de Cumprimento de Sentença. Em consonância com
o art. 513, § 2º, IV, do CPC (citação por edital), foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 dias úteis, pague o valor de R$ 225.166,48 (atualizado até abril/2021), devidamente corrigido
até a data do pagamento, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%. Fica ciente, ainda, que
transcorrido o prazo supra sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para, querendo,
e independentemente de penhora ou nova intimação, apresentar nos próprios autos, sua impugnação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso
prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL
AVENIDA PARADA PINTO, 3420, APARTAMENTO 113, BLOCO 4 , 11º ANDAR
, 12º PAVIMENTO , PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II,
VILA NOVA CACHOEIRINHA ( ALTO MANDAQUI), SAO PAULO - SP, CEP:
02611-900
1º leilão 23/02/2022 as 10:15 horas
2º leilão 16/03/2022 as 10:15 horas
Local AGENCIA DA CAIXA - RUA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO
PAULO, SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA Mutuários:
CARLOS AUGUSTO GUIMARAES,  CPF 796.318.438-15
AURILEIA PRADO CICERELLI GUIMARAES, CPF 104.414.118-27
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para
venda no 1º Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559,  ou   RUA ARACI nº 162, COLINAS DE
INHANDJARA, ITUPEVA SP CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B51056
14/02/2022

16 – 17 - 18/02/2022

A MM. Juíza de Direito da 36ª VARA CÍVEL, DO FORO CENTRAL CÍVEL, da Comarca do
Estado de São Paulos, DRA. PRISCILLA BITTAR NEVES NETTO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do
processo n.º 0225404-85.2008.8.26.0100, que neste juízo corre seus trâmites, processo de Ação
MONITÓRIA, em fase de cumprimento de sentença, em que é réu TIAGO DA COSTA AMORIM,
nacionalidade brasileira, CPF: 290.028.018-40, RG/RNE: 304616217 - SP, no qual o autor reque-
reu a DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa THRYKON
CARGO AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA., e citação dos sócios para apresentar CON-
TESTAÇÃO, tendo em vista o réu ser sócio da empresa supracitada. Foram realizadas tenta-
tivas para localizar o réu no endereço Rua Jardimirim, 140, Conjunto 36, Apto. 130, Santa Teresinha,
São Paulo - SP, CEP 02431-020, e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível citá-lo pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para
comparecer em juízo, para promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do pro-
cesso, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado
o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo. Aos 18 de janeiro de 2022.

16  e  17/02

 
17ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  SP  FORO CENTRAL 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038814-94.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) YOLANDA YARA PEREIRA VIANNA, brasileira, Solteira, Prendas do Lar, RG 24.658,380-6, CPF 
148.756.648-42, com endereço à Rua Sampaio Ferraz, 533, Cambui, CEP 13024-420, Campinas  SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, alegando em síntese: Cobrança de R$ 19.275,28 (12/04/2019), 
referente inadimplemento das contribuições do plano de saúde Cabesp-Família de janeiro/2016 e fevereiro/2017. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 26 de janeiro de 2022. 
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Presidente diz que conversa
com Putin foi “profícua”

Nacional

Jornal O DIA SP
QUINTA-FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2022PÁGINA 4

Em declaração conjunta à
imprensa, os presidentes Jair
Bolsonaro e Vladimir Putin ma-
nifestaram na quarta-feira (16),
em Moscou, a disposição de
manter um diálogo ativo, prin-
cipalmente, nos temas de defe-
sa, tecnologia e energia.

Após uma conversa que du-
rou quase duas horas, Bolso-
naro disse que o encontro foi
“profícuo e de amplo interesse
dos nossos países”. Os dois

presidentes fizeram referência
ao encontro desta quarta-feira
entre os ministros das Relações
Exteriores e da Defesa de am-
bos países.

Bolsonaro está na Rússia a
convite de Putin e o encontro
aconteceu no palácio do Krem-
lin, sede do governo russo.

O presidente brasileiro ini-
ciou o seu pronunciamento
agradecendo os votos de soli-
dariedade de Putin às famílias

atingidas pela tragédia em Pe-
trópolis, no estado do Rio de
Janeiro.

Bolsonaro disse, ainda, que
“somos solidários a todos os
países que querem e se empe-
nham pela paz”.

“Temos uma colaboração in-
tensa nos principais foros inter-
nacionais, como Brics, (Brasil,
Rússia, Índia, China e África do
Sul), G-20 e Nações Unidas, onde
defendemos a soberania dos es-

tados, o respeito ao direito in-
ternacional e à Carta das Nações
Unidas”, acrescentou.

Putin, em sua fala, afirmou
que, “ao trocar opiniões sobre
temas da agenda global e regio-
nal, constatamos que, sobre
muitos assuntos, as posições
dos nossos países são próximas
ou coincidentes. Mantemos di-
álogo ativo entre os nossos mi-
nistérios das Relações Exterio-
res e Defesa. À propósito, os

Petrópolis teve chuvas mais intensas que
em 2011, diz professor

O temporal que caiu na ter-
ça-feira (15) em Petrópolis, na
região serrana do Rio de Janei-
ro, deixando mais de 78 mortos,
foi muito mais intenso do que o
ocorrido em janeiro de 2011. Na-
quela ocasião, chuvas torren-
ciais causaram enchentes e des-
lizamentos de terra na região,
afetando principalmente as ci-
dades de Nova Friburgo e Te-
resópolis e causando a morte de
918 pessoas.

Petrópolis registrou  ao me-
nos 229 ocorrências relaciona-
das a chuvas. Foram 189 desli-
zamentos de terras, e a prefei-

tura decretou situação de crise.
De acordo com o professor

da Escola Politécnica da Uni-
versidade Federal do Rio de Ja-
neiro (UFRJ) e especialista em
drenagem urbana Matheus
Martins, a topografia da cidade
é propícia a inundações e desli-
zamentos, já que fica em uma
região de encostas e é cortada
por rios, sendo o principal o Rio
Piabanhas, afluente do Paraíba
do Sul.

Quando chove com mais in-
tensidade, a água desce rápido
das encostas, atinge o rio com
velocidade, desce o rio com

mais velocidade e, quando che-
ga próximo ao centro de Petró-
polis, a declividade do rio dimi-
nui um pouco e a cheia acaba
transbordando para as mar-
gens. Isso acontece mais ou
menos frequentemente em Pe-
trópolis. Tanto é que, cami-
nhando na avenida no centro
de Petrópolis, você vê que a
maioria das lojas tem uma com-
porta que protege contra as
cheias”, explicou.

Porém, de acordo com o es-
pecialista, a chuva de terça-fei-
ra foi muito mais intensa do que
as registradas anteriormente

pelos postos de monitoramen-
to pluviométrico, tanto em vo-
lume como em velocidade.

“Fazendo uma comparação
com 2011, o posto com o índice
mais alto registrou quase 282
milímetros em oito horas. O pos-
to do Alto da Serra registrou 221
milímetros em quatro horas.
Além disso, a intensidade da
chuva, que é a velocidade com
que a chuva bate no solo, foi
muito maior. A maior intensida-
de registrada em Nova Fribur-
go em 2011 foi de 88 milímetros
por hora, a de Petrópolis, na
terã-feira, no posto do Alto da

chefes dessas pastas hoje reali-
zaram a primeira reunião no for-
mato 2+2. Os nossos países de-
fendem a formação do mundo
multipolar, com base no direito
internacional e no papel central
coordenador da ONU (Organiza-
ção das Nações Unidas)”. O pre-
sidente russo disse, ainda, que
os dois países seguirão com par-
cerias no Brics.

Bolsonaro destacou que o
Brasil é uma potência no agro-

negócio e que há muito interes-
se no comércio de fertilizantes
com a Rússia.

“No campo da energia, exis-
tem amplas oportunidades para
ampliarmos negócios nas áreas
de extração de gás, petróleo e
derivados”, afirmou o presiden-
te, além de manifestar o desejo
de estreitar o diálogo em temas
como exploração em águas pro-
fundas e hidrogênio. (Agencia
Brasil)

Serra, chegou a quase 200 milí-
metros por hora, uma intensida-
de muito grande”, acrescentou.

Para Martins, a tragédia só
não foi maior em Petrópolis por-
que o solo estava relativamen-
te seco, sem registro de chuvas
nos dias anteriores, e o tempo-
ral se localizou perto do centro
da cidade. Em 2011, o temporal
ocorreu após um longo período
de chuvas, que já havia enchar-
cado o solo em toda a região
serrana, e se espalhou por vári-
os municípios.

Segundo o professor, com
isso, mesmo que a cidade tives-

se feito obras de drenagem após
2011, não seria o suficiente para
evitar estragos. “É uma chuva
muito fora do comum. Petrópo-
lis pensou em algumas obras
que poderiam diminuir um pou-
co a cheia máxima, mas aí ficou
na questão conceitual para de-
pois fazer uma avaliação eco-
nômica e política. Pensou-se em
um desvio que passaria por bai-
xo da terra, por trás da catedral,
para tirar a água do centro mais
rapidamente. Isso poderia me-
lhorar um pouco. Mesmo assim,
teria sido uma tragédia”, afir-
mou.  (Agencia Brasil)

CAP TC TORRES E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME n.º 34.878.487/0001-21 

NIRE 35.300.541.570
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 14 de fevereiro de 2022, às 9:00 horas, na sede social da  
CAP TC TORRES E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Nove de Julho, nº 5.229, 4º andar, Jardim Paulista,  
CEP 01.407-200. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do artigo 13, 
parágrafo 1º do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia.  3. Composição da Mesa: Sr. Fernando Diez Viotti - 
Presidente; Sr. Daniel Lafer Matandos - Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar a respeito das 
seguintes matérias: (i) aprovação da lavratura da presente ata em forma de sumário; (ii) aprovação, 
nos termos do artigo 16, inciso IV do estatuto social da Companhia, para que a Highline do Brasil II 
Infraestrutura de Telecomunicações S.A. (“Emissora”), controlada da Companhia, realize a sua 2ª 
(segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia fidejussória adicional, a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia 
fidejussória adicional, em série única (“Debêntures”), nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A.”, a ser celebrado entre a 
Emissora, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”) e a 
Highline do Brasil III Infraestrutura de Telecomunicações S.A. (“Escritura de Emissão”), para 
distribuição pública com esforços restritos de colocação, em conformidade com os procedimentos 
estabelecidos na Instrução CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, perfazendo o 
montante total de R$1.650.000.000,00 (um bilhão e seiscentos e cinquenta milhões de reais) 
(“Emissão” e “Oferta”, respectivamente); (iii) prestação de garantia real pela Companhia, na qualidade 
de acionista da Emissora, no âmbito da Emissão e nos termos da Escritura de Emissão, sendo a 
garantia a Alienação Fiduciária de Ações da Emissora (conforme definido abaixo);  
e (iv) autorização para a prática, pela Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à 
formalização do item “(ii)” acima, bem como celebrar quaisquer documentos necessários à 
implementação da Emissão. 5. Deliberações: pela totalidade dos membros do Conselho de 
Administração, foram tomadas, por unanimidade e sem ressalvas, as seguintes deliberações:  
5.1. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei 
das Sociedades por Ações. 5.2. Aprovar, nos termos do artigo 16, inciso IV do estatuto social da 
Companhia, que a Emissora, controlada da Companhia, realize a Emissão, observados os termos 
estabelecidos na Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitado a: (i) Valor da Emissão. O valor 
da Emissão será de R$ 1.650.000.000,00 (um bilhão e seiscentos e cinquenta milhões de reais), na 
Data de Emissão (conforme na Escritura de Emissão); (ii) Juros Remuneratórios das Debêntures. As 
Debêntures farão jus a juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem 
inteiros centésimos por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa ou spread 
de 3,30% (três inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures” ou “Juros Remuneratórios”). A Remuneração das 
Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures (conforme 
definido na Escritura de Emissão), ou da última Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
(conforme definido na Escritura de Emissão) e pagos ao final de cada Período de Capitalização das 
Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme os termos e condições previstas 
na Escritura de Emissão; e (iii) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de 
Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 5 (cinco) anos, contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de fevereiro de 2027, ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão.  
5.3. Aprovar a prestação de garantia real pela Companhia no âmbito da Emissão, sendo ela a alienação 
fiduciária, pela Companhia, nos termos previstos em contrato de alienação fiduciária de ações a ser 
celebrado, sob condição suspensiva, entre a Companhia, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. e a Emissora, na qualidade de interveniente anuente (“Alienação Fiduciária de 
Ações da Emissora” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora”, respectivamente): (i) 
da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras) de emissão da Emissora; (ii) de 
todas as novas ações de emissão da Emissora que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou 
adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora, 
bem como quaisquer bens em que as ações oneradas sejam convertidas, inclusive em quaisquer 
certificados de depósitos ou valores mobiliários, e todas as ações de emissão da Emissora que sejam 
porventura atribuídas à Companhia ou a qualquer terceiro sejam de que forma for, sendo eles novos 
acionistas ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se limitando, por meio de bonificações, 
desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, 
divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, 
subscritas ou adquiridas, integrarão a garantia nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações da Emissora (“Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente”); e (iii) dos direitos, frutos e 
rendimentos decorrentes das Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente, inclusive, mas não se 
limitando aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, 
rendas, distribuições, proventos, bonificações e quaisquer outros valores creditados, pagos, 
distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra 
forma entregues, por qualquer razão, à Companhia em relação às Ações da Emissora Alienadas 
Fiduciariamente, bem como todos os direitos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações da 
Emissora Alienadas Fiduciariamente que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração 
ou reembolso de capital, sendo certo que a constituição da Alienação Fiduciária de Ações da Emissora 
não limitará a realização de qualquer Pagamento Permitido (conforme definido na Escritura de 
Emissão), realizado nos termos descritos na Escritura de Emissão. 5.4. Aprovar a prática, pela 
Diretoria, de todo e qualquer ato necessário para a constituição da Alienação Fiduciária de Ações da 
Emissora ora aprovada, bem como celebrar quaisquer documentos necessários à implementação da 
Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da 
Emissora. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se 
a presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1° da Lei das Sociedades por Ações, 
a qual foi  lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente - Sr. 
Fernando Diez Viotti; e Secretário - Sr. Daniel Lafer Matandos. Conselheiros Presentes: Steven Mark 
Sonnenstein, Geneviêve Maltais-Boisvert, Fernando Diez Viotti, Christopher Wayne Jonathon Powell e 
Eduardo Ricotta Torres Costa. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo,  
14 de fevereiro de 2022. Mesa: Fernando Diez Viotti - Presidente; Daniel Lafer Matandos - Secretário.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF nº 09.367.702/0001-82 - NIRE 35300352858 - Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2021
1. Data, Hora e Local: Em 30 de dezembro de 2021, às 10h00, na sede da Companhia, na Avenida Chedid Jafet, 222, 
Bloco B, 4º andar - parte, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04551-065. 2. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensados os avisos em face da presença das Acionistas detentoras da totalidade 
do capital social da Companhia, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Waldo Edwin 
Pérez Leskovar e Secretário: Fábio Russo Corrêa. 5. Ordem Do Dia: Deliberar sobre (i) a redução do capital social da 
Companhia para a absorção dos prejuízos acumulados; (ii) a redução do capital social da Companhia por ser considerado 
excessivo; (iii) a nova redação do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e (iv) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: As Acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, 
após debates e discussões, por unanimidade e sem reservas, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata 
sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2. Aprovar, nos termos do artigo 173 da 
LSA, a redução do capital social da Companhia, no valor de R$ 826.751.400,57 (oitocentos e vinte e seis milhões, 
setecentos e cinquenta e um mil, quatrocentos reais e cinquenta e sete centavos), com o consequente cancelamento 
de 339.000.435 (trezentos e trinta e nove milhões e quatrocentas e trinta e cinco) ações ordinárias e 339.000.435 
(trezentos e trinta e nove milhões e quatrocentas e trinta e cinco) ações preferenciais, proporcionalmente à participação 
das acionistas no capital social, para a absorção dos prejuízos acumulados pela Companhia, conforme balanço patrimonial 
de 31 de dezembro de 2020. 6.3. Consignar que, em 04 de outubro de 2021, as acionistas da Companhia aprovaram 
a redução do capital social da Companhia no montante de até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), 
mediante a devolução do referido valor aos acionistas, com pagamento em moeda corrente, bens e/ou direitos, após 
cumprimento do prazo de oposição de credores, cuja ata da Assembleia Geral Extraordinária foi publicada no Diário 
Ofi cial do Estado de São Paulo e no Jornal O DIA SP em 06 de outubro de 2021. 6.4. Consignar que o prazo previsto 
no artigo 174 da LSA transcorreu sem oposição de credores. 6.5. Aprovar a redução do capital social da Companhia, 
por ser excessivo em relação às necessidades das atividades constantes em seu objeto social, em conformidade com o 
disposto no artigo 173 da LSA, no montante de R$ 408.065.944,57 (quatrocentos e oito milhões, sessenta e cinco mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), com o consequente cancelamento de 142.184.393 
(cento e quarenta e dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, trezentas e noventa e três) ações ordinárias e 142.184.393 
(cento e quarenta e dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, trezentas e noventa e três) ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal, sendo 140.762.549 (cento e quarenta milhões, setecentas e sessenta e duas mil, 
quinhentas e quarenta e nove) ações ordinárias de titularidade da acionista CCR S.A. (“CCR”), 1.421.844 (um milhão, 
quatrocentas e vinte e uma, oitocentas e quarenta e quatro) ações ordinárias de titularidade da acionista CIIS - Companhia 
de Investimentos em Infraestrutura e Serviços (“CIIS”), 140.762.549 (cento e quarenta milhões, setecentas e sessenta 
e duas mil, quinhentas e quarenta e nove) ações preferenciais de titularidade da acionista CCR e 1.421.844 (um milhão, 
quatrocentas e vinte e uma, oitocentas e quarenta e quatro) ações preferenciais de titularidade da acionista CIIS. 6.6. 
Aprovar que o pagamento correspondente à redução de capital social, ora aprovado, seja efetuado conforme segue: 
(a) o pagamento à acionista CCR, no valor de R$ 403.985.285,12 (quatrocentos e três milhões, novecentos e oitenta e 
cinco mil, duzentos e oitenta e cinco reais e doze centavos), será realizado mediante a transferência dos bens abaixo 
descritos, por seus respectivos valores contábeis apurados nessa data, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995: (1) Acervos líquidos das fi liais Engelog e EngelogTec, no valor de R$ 6.527.400,92 (seis milhões, 
quinhentos e vinte e sete mil, quatrocentos reais e noventa e dois centavos), sujeito a confi rmação por laudo de avaliação; 
(2) Contratos de mútuos celebrados entre a Companhia (credora) e a sua controlada Barcas S.A. – Transportes Marítimos 
(devedora), no valor total de R$ 397.457.884,20 (trezentos e noventa e sete milhões, quatrocentos e cinquenta e sete 
mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos); e (b) o pagamento à acionista CIIS, no valor de R$ 4.080.659,45 
(quatro milhões, oitenta mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), será realizado em moeda 
corrente nacional, até 31 de janeiro de 2022. 6.7. Consignar que, em decorrência das deliberações acima, o capital 
social da Companhia passa de R$ 5.368.055.285,17 (cinco bilhões, trezentos e sessenta e oito milhões, cinquenta e 
cinco mil, duzentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos) para R$ 4.133.237.940,03 (quatro bilhões, cento e 
trinta e três milhões, duzentos e trinta e sete mil, novecentos e quarenta reais e três centavos), representado 
por 1.775.207.107 (um bilhão, setecentas e setenta e cinco milhões, duzentas e sete mil, cento e sete) ações ordinárias 
e 1.775.207.107 (um bilhão, setecentas e setenta e cinco milhões, duzentas e sete mil, cento e sete) ações preferenciais, 
todas nominativas e sem valor nominal. 6.8. Alterar a redação do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 4.133.237.940,03 (quatro bilhões, cento 
e trinta e três milhões, duzentos e trinta e sete mil, novecentos e quarenta reais e três centavos), totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 3.550.414.214 (três bilhões, quinhentas e cinquenta milhões, 
quatrocentas e quatorze mil, duzentas e quatorze) ações, sendo 1.775.207.107 (um bilhão, setecentas e setenta e cinco 
milhões, duzentas e sete mil, cento e sete) ações ordinárias e 1.775.207.107 (um bilhão, setecentas e setenta e cinco 
milhões, duzentas e sete mil, cento e sete) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” 6.9. Permanecer 
inalterados os demais dispositivos estatutários não alterados na presente Assembleia. 6.10. Consolidar o Estatuto Social 
da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no item 6.8 acima, conforme constante do Anexo I à presente 
ata, tendo uma via levada a registro perante a Junta Comercial competente, será dispensada a sua publicação na íntegra. 
6.11. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias à implementação das deliberações 
ora aprovadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a 
presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes e levada a registro perante a Junta Comercial 
competente. São Paulo/SP, 30 de dezembro de 2021. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente da Mesa 
e Fábio Russo Corrêa, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Fábio Russo Corrêa; e (2) CIIS - COMPANHIA 
DE INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA E SERVICOS, pelo Sr. Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que a 
presente ata é cópia fi el do original lavrado em livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa; Fábio 
Russo Corrêa - Secretário. JUCESP nº 84.881/22-7 em 10.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral

NM INC. II Participações S.A.
CNPJ/ME 41.096.638/0001-55 - NIRE 35.300.565.771

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE FEVEREIRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Dia 01 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas, na sede social da NM Inc. II Participações S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 192, conjunto 151, Sala 
C, Itaim Bibi, CEP 01451-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, 
§4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e alterações posteriores (“Lei das S.A.”), em virtude da presença da 
acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do “Livro de Pre-
sença de Acionistas” da Companhia. 3. MESA: Sr. Rodrigo Geraldi Arruy, Presidente; e Sr. Vinícius Ottone Mastrorosa, 
Secretário. 4. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (a) a redução do capital social da Companhia, com a consequente 
alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, caso aprovada a referida redução; e (b) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, as 
acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, preliminarmente, autorizaram a la-
vratura da ata desta Assembleia Geral Extraordinária em forma de sumário, nos termos do artigo 130 e seus parágra-
fos da Lei das S.A., e, ato contínuo, tomaram as seguintes deliberações: (i) Considerando a existência de excesso do 
capital social, de acordo com o artigo 173 da Lei das S.A., aprovar a sua redução, no valor de R$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de reais), com o cancelamento, após o decurso do prazo legal e na proporção da participação detida por cada 
acionista no capital social, de 8.000.000 (oito milhões) de ações integralizadas de emissão da Companhia, sendo: (i) 
4.047.786 (quatro milhões, quarenta e sete mil, setecentas e oitenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal; (ii) 3.935.348 (três milhões, novecentas e trinta e cinco mil, trezentas e quarenta e oito) ações preferenciais 
de classe A, nominativas e sem valor nominal; e (iii) 16.866 (dezesseis mil, oitocentas e sessenta e seis) ações prefe-
renciais de classe B, nominativas e sem valor nominal, mediante a restituição aos acionistas, em moeda corrente e 
também na proporção de sua participação societária, do valor objeto da redução. Assim, o capital social passa de 
R$71.150.000,00 (setenta e um milhões, cento e cinquenta mil reais) para R$63.150.000,00 (sessenta e três milhões, 
cento e cinquenta mil reais), dividido em 63.150.000 (sessenta e três milhões, cento e cinquenta mil) ações nominati-
vas e sem valor nominal, sendo 31.952.214 (trinta e um milhões, novecentas e cinquenta e duas mil, duzentas e qua-
torze) ações ordinárias, 31.064.652 (trinta e um milhões, sessenta e quatro mil, seiscentas e cinquenta e duas) ações 
preferenciais de classe A e 133.134 (cento e trinta e três mil, cento e trinta e quatro) ações preferenciais de classe B. 
Em razão desta deliberação, o Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar conforme segue: “CLÁUSULA QUINTA – 
O capital social da Companhia, totalmente subscrito, é de R$63.150.000,00 (sessenta e três milhões, cento e cinquen-
ta mil reais), dividido em 63.150.000 (sessenta e três milhões, cento e cinquenta mil) ações nominativas e sem valor 
nominal, sendo 31.952.214 (trinta e um milhões, novecentas e cinquenta e duas mil, duzentas e quatorze) de ações 
ordinárias (“Ações ON”), 31.064.652 (trinta e um milhões, sessenta e quatro mil, seiscentas e cinquenta e duas) de 
ações preferenciais de classe A (“Ações PNA”) e 133.134 (cento e trinta e três mil, cento e trinta e quatro) ações pre-
ferenciais de classe B (“Ações PNB” e, em conjunto com as Ações PNA, “Ações PN”). Parágrafo Primeiro – Em 01 de 
fevereiro de 2022, o capital social da Companhia integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 22.847.530,00 
(vinte e dois milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, quinhentos e trinta reais), sendo certo que o valor remanescen-
te de R$ 40.302.470,00 (quarenta milhões, trezentos e dois mil, quatrocentos e setenta reais) será integralizado, em 
moeda corrente nacional, no prazo de 5 (cinco) anos a contar da referida data, conforme chamadas de capital a serem 
realizadas por qualquer Diretor da Companhia. Parágrafo Segundo – As ações são indivisíveis em relação à Compa-
nhia e estão vinculadas ao acordo de acionistas da Companhia arquivado na sede social, com restrições, inclusive, 
para sua negociação e circulação (“Acordo de Acionistas”). Parágrafo Terceiro – Cada Ação ON conferirá ao seu ti-
tular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Quarto – A Companhia poderá ad-
quirir suas próprias ações para permanência em tesouraria ou cancelamento, desde que até o valor do saldo de lucros 
e reservas, exceto a legal, observando ainda, no que couber, o disposto no artigo 30 e seus parágrafos da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Parágrafo Quinto – É vedada a constituição de quaisquer ônus sobre 
as ações e/ou direitos políticos e/ou econômicos a elas relacionados, salvo mediante o prévio e expresso consentimen-
to dos titulares da totalidade das Ações ON, devendo a Companhia se abster de registrá-la na falta de tal consenti-
mento. Parágrafo Sexto – As Ações PNA terão as seguintes características, preferências e vantagens: a) não possuem 
direito a voto; b) possuem prioridade no reembolso de capital, no caso de liquidação da Companhia; c) gozarão de di-
videndos fi xos correspondentes a 48,81% (quarenta e oito inteiros e oitenta e um centésimos por cento) do lucro lí-
quido da Companhia (“Valor Base”), subtraído o Desconto, conforme defi nido abaixo, sendo que referidos dividendos 
serão apurados mensalmente e pagos sempre que houver disponibilidade de Caixa Livre, conforme defi nido abaixo, 
observado o disposto no Parágrafo Oitavo desta Cláusula (“Dividendos PNA”); d) em caso de liquidação da Compa-
nhia, os Dividendos PNA serão distribuídos à conta do capital social, conforme facultado pelo artigo 17, §3º, da Lei 
das S.A. Parágrafo Sétimo – Para fi ns deste Estatuto, o termo (i) “Desconto” signifi ca (a) o resultado da aplicação, 
sobre o montante efetivamente integralizado na Companhia pelos acionistas detentores de Ações PNA, corrigido pela 
variação do Índice Nacional de Custo de Construção, calculado pela Fundação Getúlio Vargas - INCC/FGV, até a res-
pectiva data de apuração de Dividendos PNA, da alíquota de 0,066667% ao mês, calculada pro rata die desde a data 
do ingresso de tais acionistas na Companhia ou, conforme o caso, desde a data da última distribuição de dividendos 
às Ações PNA, até a referida data de apuração de Dividendos PNA; e, cumulativamente, (b) o valor equivalente a 20% 
(vinte por cento) da parcela do lucro líquido a ser distribuído aos acionistas detentores de Ações PNA, excluído o des-
conto de que trata a letra (a) desta Cláusula, que exceder a remuneração do capital por estes investido, corresponden-
te à correção de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, acrescida de 6% 
(seis por cento) ao ano, pro rata die desde a data do ingresso de tais acionistas na Companhia ou, conforme o caso, 
desde a data da última distribuição de dividendos às Ações PNA, até a referida data de apuração de Dividendos PNA; 
e (ii) “Caixa Livre” signifi ca o montante de recursos disponíveis em caixa da Companhia em determinada data, sub-
traídos os valores necessários para a liquidação integral das despesas e custos naquela data e/ou futuros dos em-
preendimentos imobiliários objeto de investimento pela Companhia, bem como para a quitação de todas as obriga-
ções assumidas pela Companhia. Parágrafo Oitavo – Caso, em determinada data de apuração dos Dividendos PNA, 
o valor do Desconto seja igual ou superior ao Valor Base, não serão devidos quaisquer dividendos às Ações PNA. Pa-
rágrafo Nono – As Ações PNB terão as seguintes características, preferências e vantagens: a) não possuem direito a 
voto; b) possuem prioridade no reembolso de capital, no caso de liquidação da Companhia; c) gozarão de dividendos 
fi xos correspondentes a 0,21% (vinte e um centésimos por cento) do lucro líquido da Companhia, acrescido do Des-
conto (conforme acima defi nido), sendo que referidos dividendos serão apurados mensalmente e pagos sempre que 
houver disponibilidade de Caixa Livre (“Dividendos PNB”); d) em caso de liquidação da Companhia, os Dividendos 
PNB serão distribuídos à conta do capital social, conforme facultado pelo artigo 17, §3º, da Lei das S.A.”. Esta redu-
ção de capital social somente se tornará efetiva e o valor total da redução apenas será restituído aos acionistas após 
o transcurso do prazo de oposição de credores, previsto no art. 174 da Lei das S.A. e conforme disponibilidade de cai-
xa da Companhia. Transcorrido o referido prazo, será o presente instrumento levado a registro perante a Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo, fi cando a Diretoria plenamente autorizada a praticar todos os atos necessários à forma-
lização e execução desta deliberação. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os traba-
lhos e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 01 de fe-
vereiro de 2022. Mesa: Rodrigo Geraldi Arruy - Presidente, Vinícius Ottone Mastrorosa - Secretário

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 687E-2AF7-14CA-DF58.
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EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso
prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL
RUA PHILIPPE DE VITRY , 68, APARTAMENTO 31, 4º PAVIMENTO DO
BLOCO A , 3 º ANDAR, JARDIM SANTA JOSEFINA, SAO PAULO - SP,
CEP: 05819-080
1º leilão 23/02/2022 as 10:15 horas
2º leilão 16/03/2022 as 10:15 horas
Local AGENCIA DA CAIXA - RUA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO
PAULO, SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA Mutuários:
EDUARDO JOSE GUIMARAES, CPF 047.444.688-37
TANIA MARIA DA ROCHA GUIMARAES, CPF 054.584.948-90
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para
venda no 1º Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559,  ou   RUA ARACI nº 162, COLINAS DE
INHANDJARA, ITUPEVA SP CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B50877

16 - 17 - 18/02/2022

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000081-42.2020.8.26.0450 Classe: Assunto: Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A Requerido: Luis Tiozzi dos Santos EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000081-
42.2020.8.26.0450 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Piracaia, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS DE
ABREU EVANGELINOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIS TIOZZI DOS SANTOS, RG 32.974.245-8, CPF
258.508.408-69, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, alegando em síntese que as partes celebraram Contrato de
Financiamento n° 20030921546 1, por meio do qual foi concedido um empréstimo com a garantia de alienação fiduciária
do veículo VW - VOLKSWAGEN SAVEIRO SUPER SURF 1 , 2004 / 2005, placa DNU-1053, porém, a parte ré não efetuou
o pagamento da parcela nº2, bem como as demais que vieram a vencer. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracaia, aos 09 de fevereiro de 2022.

17 e 18/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0001706-26.2021.8.26.0020. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Causas Supervenientes à Sentença. Exequente: FUNDAÇÃO DE ROTARIANOS DE SÃO PAULO,
entidade mantenedora das FACULDADES INTEGRADAS RIO BRANCO. Executado: Flavianne Veloso Pereira. EDITAL DE INTIMAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001706-26.2021.8.26.0020. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII
- Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. ANTONIO CARLOS PONTES DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Flavianne Veloso Pereir, CPF 365.275.498-06, que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por
Fundação de Rotarianos de São Paulo, entidade mantenedora das Faculdades Integradas Rio Branco, converteu-se em mandado
executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 24.600,54 (março/2021). Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e
avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 26 de janeiro de 2022.                                                                                                                                       17 e 18 / 02 / 2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0044385-92.2021.8.26.0100. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Fundação São Paulo. Executado: Rodolfo Pietro Zonta Moreti. Edital
de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0044385-92.2021.8.26.0100. O Dr. Guilherme Madeira Dezem, Juiz de Direito da 44ª
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Rodolfo Pietro Zonta Moreti (CPF. 366.306.568-57), que o mandado monitório,
expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Fundação São Paulo, entidade mantenedora da Pontifícia Universidade
Católica de São Paulo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 15.087,24
(outubro de 2021). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20
dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%
e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.
523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 03/02/2022.
17 e 18 / 02 / 2022

HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
CNPJ/ME n° 27.902.165/0001-05

NIRE 35.300.511.131
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações 
S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Avenida Nove de Julho, nºs 5.229 e 5.257, 4º andar, conjuntos 41-A e 42-B, Jardim Paulista, CEP 01.407-
200, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de todos os acionistas detentores 
da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”). 3. Presença: Presentes todos os acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Sr. Daniel Lafer Matandos - Presidente; Sra. Carolina de Farias Vilela 
- Secretária. 5. Ordem do Dia: Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) aprovação da lavratura da presente ata em forma de sumário; (ii) aprovação 
para realização da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, a 
ser convolada em espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única (“Debêntures”), para distribuição pública com esforços 
restritos de colocação, da Companhia, em conformidade com os procedimentos estabelecidos na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 
476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) (“Emissão” e “Oferta”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, a ser 
Convolada em Espécie com Garantia Real, Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Highline do 
Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A.” (“Escritura de Emissão”) a ser celebrado entre a Companhia, a Highline do Brasil III Infraestrutura de 
Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 20.228.158/0001-20 (“Highline III”), na qualidade de fiadora, e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário representante da comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, 
respectivamente); (iii) aprovação da constituição e formalização, pela Companhia, no âmbito da Oferta, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
(conforme definido abaixo), conforme disposto no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido abaixo); e (iv) autorização para a 
prática, pela Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão e à constituição da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 
6. Deliberações: pelos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade e sem ressalvas, as 
seguintes deliberações: 6.1. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações. 6.2. 
Aprovar a realização da Emissão, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações e da Instrução CVM 476, com as seguintes principais 
características e condições, as quais serão detalhadas na Escritura de Emissão: (a) Valor da Emissão: O valor da Emissão será de R$ 1.650.000.000,00 (um 
bilhão e seiscentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”). (b) Quantidade: Serão emitidas 
1.650.000 (um milhão e seiscentas e cinquenta mil) Debêntures. (c) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (d) Séries. A Emissão será realizada em série única. (e) Forma e Comprovação de Titularidade. As 
Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados ou cautelas, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade 
das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador (conforme definido abaixo) e, adicionalmente, será expedido pela B3 
S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - Balcão B3 (“B3”) extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures, conforme 
as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. (f) Escriturador e Banco Liquidante. A instituição prestadora de serviços de escrituração das 
Debêntures é o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na cidade do Osasco, estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Prédio 
Amarelo, CEP 06029-900, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/000112, o qual também prestará os serviços de banco liquidante das Debêntures 
(“Escriturador” ou “Banco Liquidante”, conforme o caso). (g) Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de 
emissão da Companhia e nem permutáveis em ações de outra empresa. (h) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia fidejussória 
adicional, a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por 
Ações. Será celebrado, às expensas da Emissora, em até 5 (cinco) dias úteis contados da verificação das condições suspensivas indicadas no Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações da Emissora e no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido abaixo), aditamento à Escritura de 
Emissão, na forma do Anexo I da Escritura de Emissão, para formalizar a convolação das Debêntures em espécie com garantia real e com garantia 
fidejussória adicional, o qual independerá de nova aprovação societária da Emissora ou aprovação de assembleia geral de Debenturistas. (i) Data de Emissão. 
Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (j) Prazo e Data de 
Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 5 (cinco) anos, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 15 de fevereiro de 2027 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado 
das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. (k) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 
(l) Juros Remuneratórios das Debêntures. As Debêntures farão jus a juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros 
centésimos por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa ou spread de 3,30% (três inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures” ou “Juros Remuneratórios”). A Remuneração das Debêntures será 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a data da primeira integralização das Debêntures, 
ou da última Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo) e pagos ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures 
(conforme definido na Escritura de Emissão), conforme os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. (m) Amortização do saldo do Valor Nominal 
Unitário. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será pago em 6 (seis) parcelas semestrais e consecutivas, a partir do trigésimo mês contado da Data de 
Emissão, sempre no dia 15 dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, sendo a primeira parcela devida em 15 de agosto de 2024 e a última parcela devida 
na Data de Vencimento, conforme cronograma de amortização estabelecido na Escritura de Emissão, exceto nas hipóteses de resgate antecipado, 
Amortização Extraordinária Obrigatória Parcial (conforme definido abaixo) ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. (n) 
Pagamento dos Juros Remuneratórios. Os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos em parcelas semestrais consecutivas, a partir da Data de 
Emissão, sempre no dia 15 dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de agosto de 2022, e o último 
pagamento devido na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”), exceto nas hipóteses de resgate antecipado, 
Amortização Extraordinária Obrigatória ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. (o) Repactuação Programada. Não haverá 
repactuação programada. (p) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, após 90 (noventa) dias contados da Data de Emissão, a seu exclusivo 
critério e independentemente da anuência dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, mediante o envio de Comunicação 
de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido na Escritura de Emissão) (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), conforme os termos e 
condições previstos na Escritura de Emissão. (q) Amortização Extraordinária Obrigatória Parcial ou Resgate Antecipado Total Obrigatório. A Emissora deverá, 
desde que cumprido o disposto na Escritura de Emissão, após 90 (noventa) dias contados da Data de Emissão, nos casos específicos listados na Escritura 
de Emissão (“Eventos de Liquidez”) (a) realizar a amortização extraordinária das Debêntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário, na hipótese de o montante dos recursos recebidos como resultado dos Eventos de Liquidez 
não seja suficiente para liquidar integralmente as Debêntures (“Amortização Extraordinária Obrigatória Parcial”); ou (b) realizar o resgate antecipado total das 
Debêntures, caso o montante dos recursos recebidos como resultado de um dos Eventos de Liquidez seja suficiente para liquidar integralmente as Debêntures 
(“Resgate Antecipado Total Obrigatório”), conforme os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. Caso os Eventos de Liquidez ocorram 
anteriormente ao prazo de 90 (noventa) dias contado da Data de Emissão, a Companhia realizará a Amortização Extraordinária Parcial Obrigatória ou ao 
Resgate Antecipado Total Obrigatório, conforme o caso, no 90º (nonagésimo) dia após a Data de Emissão. (r) Aquisição Facultativa. As Debêntures poderão, 
a qualquer momento, a partir da Data de Emissão, ser adquiridas pela Emissora, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista 
vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações e na Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020 
(“Instrução CVM 620”): (a) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, devendo 
o fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora; ou (b) por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, sendo que a Emissora deverá, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao Agente 
Fiduciário e a todos os Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, observado o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução CVM 620. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora poderão (i) ser canceladas observado o disposto na regulamentação aplicável; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) 
ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. (s) Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao 
recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas ao final do Dia Útil 
imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. (t) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fazem jus os Debenturistas serão efetuados pela 
Emissora: (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures 
não estarem custodiadas eletronicamente na B3: (a) na sede da Companhia ou do Banco Liquidante; ou (b) conforme o caso, pela instituição financeira 
contratada para este fim, observados os procedimentos adotados pelo Escriturador. (u) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil 
subsequente, se o seu vencimento coincidir com: (i) com relação a qualquer pagamento realizado por meio da B3, qualquer dia que seja sábado, domingo ou 
feriado declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer outro pagamento que não seja realizado por meio da B3, bem como com relação a outras obrigações 
previstas na Escritura de Emissão, qualquer dia no qual não haja expediente nos bancos comerciais na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que 
seja sábado ou domingo. Portanto, para os fins da Emissão, considera-se “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária (inclusive para fins 
de cálculos nos termos da Escritura de Emissão) realizada por meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; (ii) com 
relação a qualquer obrigação pecuniária que não seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual, concomitantemente, haja expediente nas instituições 
financeiras na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. (v) Encargos Moratórios. Ocorrendo 
impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento 
dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores 
devidos e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) para cada pagamento inadimplido, incidirá, 
uma única vez, multa moratória de natureza não compensatória de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). 
(w) Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciário poderá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o 
imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios 
aplicáveis às Debêntures e dos Encargos Moratórios, se houver, calculados pro rata temporis a partir da primeira data da integralização ou da data do último 
pagamento dos Juros Remuneratórios até a data do efetivo pagamento, na ocorrência de quaisquer dos eventos descritos nas Cláusulas 7.26.1 e 7.26.2 da 
Escritura de Emissão. (x) Garantias Reais. Como condição precedente à subscrição e integralização das Debêntures pelos investidores, para assegurar o fiel, 
pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão, acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios aplicáveis, bem como das demais 
obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, presentes e/ou futuras, previstas na Escritura de Emissão, incluindo, sem limitação, os honorários do Agente 
Fiduciário, qualquer custo ou despesa comprovada e razoavelmente incorrida pelo Agente Fiduciário diretamente em decorrência de processos, procedimentos 
e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da 
Escritura de Emissão, dentro dos limites da atuação do Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão e da regulamentação aplicável, incluindo, mas 
não se limitando, aos honorários de sucumbência arbitrados em juízo e/ou, quando houver, verbas indenizatórias devidas pela Emissora (“Obrigações 
Garantidas”), deverão ser constituídas, em favor dos Debenturistas, as seguintes garantias reais: (i) alienação fiduciária, sob condição suspensiva, pela Cap 
TC Torres e Participações S.A. (“Acionista”) nos termos previstos em contrato de alienação fiduciária de ações a ser celebrado entre a Acionista, a Emissora, 
na qualidade de interveniente anuente, e o Agente Fiduciário (“Alienação Fiduciária de Ações da Emissora” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da 
Emissora”, respectivamente): (a) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras) de emissão da Emissora; (b) de todas as novas 
ações de emissão da Emissora que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações da Emissora, bem como quaisquer bens em que as ações oneradas sejam convertidas, inclusive em quaisquer certificados de depósitos ou valores 
mobiliários, e todas as ações de emissão da Emissora que sejam porventura atribuídas à Acionista ou a qualquer terceiro sejam de que forma for, sendo eles 
novos acionistas ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se limitando, por meio de bonificações, desmembramentos ou grupamentos de ações, 
consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, 
subscritas ou adquiridas, integrarão a garantia nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora (“Ações da Emissora Alienadas 
Fiduciariamente”); e (c) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente, inclusive, mas não se limitando aos 
direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações e quaisquer outros 
valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, por qualquer 
razão, à Acionista em relação às Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente, bem como todos os direitos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações 
da Emissora Alienadas Fiduciariamente que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital; e (ii) cessão fiduciária, sob 
condição suspensiva, de direitos creditórios detidos pela Emissora e pela Highline III referentes a qualquer contrato listado no Anexo I do Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios que, no momento da determinação e para o respectivo ano, represente um valor de 100% (cem por cento) dos direitos 
creditórios da Emissora e da Highline III disponíveis para serem dados em garantia naquele ano; direitos relativos à conta vinculada na qual transitarão os 
recursos provenientes dos direitos creditórios, bem como de rendimentos decorrentes de Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios), devendo tal garantia ser constituída por meio do “Instrumento Particular de Constituição de Cessão de Direitos Creditórios 
sob Condições Suspensivas e Outras Avenças”, a ser firmado entre o Agente Fiduciário, a Emissora e a Highline III (“Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios” e, como um todo, a “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”). (y) Garantia Fidejussória. A Highline III, em caráter irrevogável e 
irretratável, garantirá e responsabilizar-se-á, na qualidade de fiadora, devedora solidária junto à Emissora e principal pagadora, em favor dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, por meio da Escritura de Emissão e na melhor forma de direito, pelo fiel, pontual, integral e exato 
cumprimento de todos e quaisquer valores referentes às Obrigações Garantidas, em conformidade com o artigo 818 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada (“Código Civil”), renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza 
previstas nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 371, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130, 131 e 
794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada, observados os termos e condições da Escritura de Emissão. 6.3. Aprovar a constituição e 
formalização da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todos e quaisquer valores referentes às 
Obrigações Garantidas. 6.4. Aprovar a prática, pela Diretoria, de todo e qualquer ato necessário para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a 
constituição da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios ora aprovadas, inclusive, mas não se limitando a: (a) contratação (i) de instituições financeiras para 
a estruturação da Oferta e colocação das Debêntures junto investidores profissionais; (ii) do Agente Fiduciário; (iii) do Escriturador e Banco Liquidante; (iv) 
dos assessores legais; e (v) de demais prestadores de serviços necessários para a realização da Oferta; e (b) celebração de todo e qualquer documento que 
se faça necessário para a Emissão e a realização da Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão, o contrato de distribuição das Debêntures, as 
declarações pertinentes, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora e o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, §1° da Lei das 
Sociedades por Ações, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente - Sr. Daniel Lafer Matandos; e 
Secretária - Sra. Carolina de Farias Vilela. Acionistas Presentes: CAP TC Torres e Participações S.A. (p.p. Daniel Lafer Matandos e Carolina de Farias Vilela). 
A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de fevereiro de 2022. Mesa: Daniel Lafer Matandos - Presidente; Carolina de Farias 
Vilela - Secretária.

HIGHLINE DO BRASIL III INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
CNPJ/ME n° 20.228.158/0001-20

NIRE 35300479335
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2022, às 11:00 horas, na sede social da Highline do Brasil III Infraestrutura de Telecomunicações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Nove de Julho nº 5.229, 4º andar, conjuntos 41A e 41B, Jardim Paulista, CEP 01.407-907, na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de todos os acionistas detentores da totalidade do capital social 
da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).  
3. Presença: Presentes todos os acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro 
de Presença de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Sr. Daniel Lafer Matandos - Presidente; Sra. Carolina de Farias Vilela – Secretária. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) aprovação da lavratura da presente ata em forma de sumário; (ii) prestação de Fiança (conforme definido 
abaixo), pela Companhia, no âmbito da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, a ser convolada em espécie com garantia real, garantia fidejussória adicional, em série única (“Debêntures”), para distribuição pública 
com esforços restritos de colocação, da Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A. (“Highline II” ou “Emissora”), em conformidade com os 
procedimentos estabelecidos na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 
476”) (“Emissão” e “Oferta”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A.” 
(“Escritura de Emissão”) a ser celebrado entre a Emissora, a Companhia, na qualidade de fiadora, e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário representante da comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, 
respectivamente); (iii) aprovação da constituição e formalização, pela Companhia, no âmbito da Oferta, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
(conforme definido abaixo), conforme disposto no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido abaixo); e (iv) autorização para a 
prática,  pela Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à constituição e formalização da Fiança e da Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios. 6. Deliberações: pelos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade e sem 
ressalvas, as seguintes deliberações: 6.1. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por 
Ações. 6.2. Aprovar a outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma de fiança, obrigando-se a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, 
por meio da Escritura de Emissão e na melhor forma de direito, pelo fiel, pontual, integral e exato cumprimento de todos e quaisquer valores referentes às 
Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), em conformidade com o artigo 818 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código 
Civil”), bem como a renúncia aos benefícios de ordem previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368,371, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 
838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil” e “Fiança”, 
respectivamente), sendo que as Debêntures terão as seguintes principais características e condições, as quais serão detalhadas na Escritura de Emissão: 
(a) Valor da Emissão: O valor da Emissão será de R$ 1.650.000.000,00 (um bilhão e seiscentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme 
abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”).  (b) Quantidade: Serão emitidas 1.650.000 (um milhão e seiscentas e cinquenta mil) Debêntures. (c) Valor Nominal 
Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).  (d) Séries. A Emissão será 
realizada em série única.  (e) Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de 
certificados ou cautelas, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo 
Escriturador (conforme definido abaixo) e, adicionalmente, será expedido pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão – Balcão B3 (“B3”) extrato em nome do 
Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures, conforme as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. (f) 
Escriturador e Banco Liquidante. A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com 
sede na cidade do Osasco, estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Prédio Amarelo, CEP 06029-900, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
60.746.948/000112, o qual também prestará os serviços de banco liquidante das Debêntures (“Escriturador” ou “Banco Liquidante”, conforme o caso). (g) 
Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Emissora e nem permutáveis em ações de outra 
empresa. (h) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, a ser convolada em espécie com garantia real, com 
garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. Será celebrado, às expensas da Emissora, em até 5 (cinco) 
dias úteis contados da verificação das condições suspensivas indicadas no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora e no Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido abaixo), aditamento à Escritura de Emissão, na forma do Anexo I da Escritura de Emissão, para 
formalizar a convolação das Debêntures em espécie com garantia real e com garantia fidejussória adicional, o qual independerá de nova aprovação societária 
da Emissora ou de aprovação em assembleia geral de Debenturistas. (i) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será a data prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (j) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo 
de vencimento das Debêntures será de 5 (cinco) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de fevereiro de 2027 (“Data de 
Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. (k) 
Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. (l) Juros Remuneratórios das Debêntures. As 
Debêntures farão jus a juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros centésimos por cento) da Taxa DI, acrescida 
exponencialmente de uma sobretaxa ou spread de 3,30% (três inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Remuneração das Debêntures” ou “Juros Remuneratórios”). A Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis, por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a data da primeira integralização das Debêntures, ou da última Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios (conforme definido abaixo) e pagos ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), 
conforme os termos e condições previstos na Escritura de Emissão.  (m) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será pago em 6 (seis) parcelas semestrais e consecutivas, a partir do trigésimo mês contado da Data de Emissão, sempre no dia 15 dos meses 
de fevereiro e agosto de cada ano, sendo a primeira parcela devida em 15 de agosto de 2024 e a última parcela devida na Data de Vencimento, conforme 
cronograma de amortização estabelecido na Escritura de Emissão, exceto nas hipóteses de resgate antecipado, Amortização Extraordinária Obrigatória 
Parcial (conforme definido abaixo) ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. (n) Pagamento dos Juros Remuneratórios. Os 
Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos em parcelas semestrais consecutivas, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 15 dos meses de 
fevereiro e agosto de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de agosto de 2022, e o último pagamento devido na Data de Vencimento (cada 
uma, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”), exceto nas hipóteses de resgate antecipado, Amortização Extraordinária Obrigatória ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures.  (o) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada. (p) Resgate 
Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, após 90 (noventa) dias contados da Data de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da 
anuência dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, mediante o envio de Comunicação de Resgate Antecipado 
Facultativo Total (conforme definido na Escritura de Emissão) (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), conforme os termos e condições previstos na Escritura 
de Emissão. (q) Amortização Extraordinária Obrigatória Parcial ou Resgate Antecipado Total Obrigatório. A Emissora deverá, desde que cumprido o disposto 
na Escritura de Emissão, após 90 (noventa) dias contados da Data de Emissão, nos casos específicos listados na Escritura de Emissão (“Eventos de 
Liquidez”) (a) realizar a amortização extraordinária das Debêntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário, na hipótese de o montante dos recursos recebidos como resultado dos Eventos de Liquidez não seja suficiente para 
liquidar integralmente as Debêntures (“Amortização Extraordinária Obrigatória Parcial”); ou (b) realizar o resgate antecipado total das Debêntures, caso o 
montante dos recursos recebidos como resultado de um dos Eventos de Liquidez seja suficiente para liquidar integralmente as Debêntures (“Resgate 
Antecipado Total Obrigatório”), conforme os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. Caso os Eventos de Liquidez ocorram anteriormente ao 
prazo de 90 (noventa) dias contado da Data de Emissão, a Emissora realizará a Amortização Extraordinária Parcial Obrigatória ou ao Resgate Antecipado 
Total Obrigatório, conforme o caso, no 90º (nonagésimo) dia após a Data de Emissão. (r) Aquisição Facultativa. As Debêntures poderão, a qualquer momento, 

a partir da Data de Emissão, ser adquiridas pela Emissora, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado 
o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações e na Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020 (“Instrução CVM 620”): (a) 
por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, devendo o fato constar do relatório 
da administração e das demonstrações financeiras da Emissora; ou (b) por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, sendo que a Emissora deverá, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao Agente Fiduciário e a todos os 
Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, observado o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução CVM 620. As Debêntures adquiridas pela 
Emissora poderão (i) ser canceladas observado o disposto na regulamentação aplicável; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão 
jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures.  (s) Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido 
aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de 
pagamento. (t) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fazem jus os Debenturistas serão efetuados pela Emissora: (i) utilizando-se os procedimentos 
adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na 
B3: (a) na sede da Emissora ou do Banco Liquidante; ou (b) conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim, observados os procedimentos 
adotados pelo Escriturador. (u) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação relativa às Debêntures prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com: (i) com relação 
a qualquer pagamento realizado por meio da B3, qualquer dia que seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer outro 
pagamento que não seja realizado por meio da B3, bem como com relação a outras obrigações previstas na Escritura de Emissão, qualquer dia no qual não 
haja expediente nos bancos comerciais na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que seja sábado ou domingo. Portanto, para os fins da Emissão, 
considera-se “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária (inclusive para fins de cálculos nos termos da Escritura de Emissão) realizada 
por meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; (ii) com relação a qualquer obrigação pecuniária que não seja 
realizada por meio da B3, qualquer dia no qual, concomitantemente, haja expediente nas instituições financeiras na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, e que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional.  (v) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor 
devido pela Emissora aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata 
temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores devidos e em atraso, incidirão, independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) para cada pagamento inadimplido, incidirá, uma única vez, multa moratória de natureza não 
compensatória de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (w) Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciário 
poderá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios aplicáveis às Debêntures e dos Encargos 
Moratórios, se houver, calculados pro rata temporis a partir da primeira data da integralização ou da data do último pagamento dos Juros Remuneratórios até 
a data do efetivo pagamento, na ocorrência de quaisquer dos eventos descritos nas Cláusulas 7.26.1 e 7.26.2 da Escritura de Emissão. (x) Garantias Reais. 
Como condição precedente à subscrição e integralização das Debêntures pelos investidores, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento do Valor 
Total da Emissão, acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios aplicáveis, bem como das demais obrigações pecuniárias, principais ou 
acessórias, presentes e/ou futuras, previstas na Escritura de Emissão, incluindo, sem limitação, os honorários do Agente Fiduciário, qualquer custo ou 
despesa comprovada e razoavelmente incorrida pelo Agente Fiduciário diretamente em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas 
judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de 
Emissão, dentro dos limites da atuação do Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão e da regulamentação aplicável, incluindo, mas não se 
limitando, aos honorários de sucumbência arbitrados em juízo e/ou, quando houver, verbas indenizatórias devidas pela Emissora (“Obrigações Garantidas”), 
deverão ser constituídas, em favor dos Debenturistas, as seguintes garantias reais: (i) alienação fiduciária, sob condição suspensiva, pela Cap TC Torres e 
Participações S.A. (“Acionista”) nos termos previstos em contrato de alienação fiduciária de ações a ser celebrado entre a Acionista, a Emissora, na qualidade 
de interveniente anuente, e o Agente Fiduciário (“Alienação Fiduciária de Ações da Emissora” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora”, 
respectivamente): (a) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras) de emissão da Emissora; (b) de todas as novas ações de 
emissão da Emissora que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
da Emissora, bem como quaisquer bens em que as ações oneradas sejam convertidas, inclusive em quaisquer certificados de depósitos ou valores 
mobiliários, e todas as ações de emissão da Emissora que sejam porventura atribuídas à Acionista ou a qualquer terceiro sejam de que forma for, sendo eles 
novos acionistas ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se limitando, por meio de bonificações, desmembramentos ou grupamentos de ações, 
consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, 
subscritas ou adquiridas, integrarão a garantia nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora (“Ações da Emissora Alienadas 
Fiduciariamente”); e (c) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente, inclusive, mas não se limitando aos 
direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações e quaisquer outros 
valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, por qualquer 
razão, à Acionista em relação às Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente, bem como todos os direitos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações 
da Emissora Alienadas Fiduciariamente que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital; e (ii) cessão fiduciária, sob 
condição suspensiva, de direitos creditórios detidos pela Companhia e pela Highline II referentes a qualquer contrato listado no Anexo I do Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios que, no momento da determinação e para o respectivo ano, represente um valor de 100% (cem por cento) dos 
direitos creditórios da Companhia e da Highline II disponíveis para serem dados em garantia naquele ano; direitos relativos à conta vinculada na qual 
transitarão os recursos provenientes dos direitos creditórios, bem como de rendimentos decorrentes de Investimentos Permitidos (conforme definido no 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), devendo tal garantia ser constituída por meio do “Instrumento Particular de Constituição de Cessão 
de Direitos Creditórios sob Condições Suspensivas e Outras Avenças”, a ser firmado entre o Agente Fiduciário, a Companhia e a Highline II (“Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e, como um todo, a “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”). (y) Garantia Fidejussória. A Companhia, em caráter 
irrevogável e irretratável, garantirá e responsabilizar-se-á, na qualidade de fiadora, devedora solidária junto à Highline II e principal pagadora, em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, por meio da Escritura de Emissão e na melhor forma de direito, pelo fiel, pontual, integral 
e exato cumprimento de todos e quaisquer valores referentes às Obrigações Garantidas, em conformidade com o artigo 818 do Código Civil, renunciando 
expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstas nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
368,371, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil e dos artigos 130, 131 e 794 do Código de Processo Civil. 6.3. Aprovar a 
constituição e formalização da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todos e quaisquer valores 
referentes às Obrigações Garantidas. 6.4. Tendo em vista a deliberação tomada nos itens 6.2 e 6.3 acima, os acionistas autorizam a Diretoria da Companhia 
a praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, podendo, inclusive, celebrar todos os documentos necessários à 
constituição e formalização da Fiança e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, incluindo, mas não se limitando, a Escritura de Emissão, o Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, seus eventuais aditamentos, bem como quaisquer outros contratos, aditamentos, procurações ou documentos 
necessários à efetivação da Fiança e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, §1° da Lei das Sociedades por Ações, a qual foi lida, aprovada e 
assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Sr. Daniel Lafer Matandos - Presidente; Sra. Carolina de Farias Vilela – Secretária. Acionista 
Presente: Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A.. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de fevereiro de 
2022. Mesa: Daniel Lafer Matandos - Presidente; Carolina de Farias Vilela - Secretária.

FEDERAÇÃO PAULISTA DE BOLICHE
CNPJ 58.495.383/0001-04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EM 11/03/2022
Em conformidade com o inciso II do artigo 36º do Estatuto Social da Federação Paulista de Boliche 

Assembleia Geral 
Extraordinária a realizar-se no dia 11 de março de 2022, as 20h00 
20h30min 
sito na Rodovia Presidente Dutra, saída 225, em Guarulhos/SP. Nos termos da alínea “c” do  

ORDEM DO DIA: 1. 
2. 

3.  
4. 

Paulo Roberto Paolillo Martins - Vice-Presidente

LBR - Lácteos Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 02.341.881/0001-30 - NIRE 35300455096

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da LBR - Lácteos Brasil S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia 17 
de março de 2022, às 11h, a qual será realizada na sede da Companhia, localizada na Rua Cláudio Soares, 
72, 3º andar, conjunto 313, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”), a ser realizada para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: renovação do 
Contrato de Assessoria com a empresa IVIX Consultoria Empresarial Ltda. Informações Gerais: - O 
acionista ou seu representante legal deverá comparecer à AGE munido de documento que comprove sua 
identidade e seus poderes de representação, conforme o caso. - Nos termos do artigo 121, Parágrafo 
Segundo da Lei nº 6.404/1976, o acionista poderá participar e votar a distância mediante ingresso pelo 
endereço digital abaixo descrito: https://us05web.zoom.us/j/85206575580?pwd=Tng5bDN6eDNoR1hHL2lKZ 
3dZd0trUT09 ID da reunião: 852 0657 5580 - Senha de acesso: X55v16.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2022. 
Renato de Andrade e Jean-Marc Benaron - Diretores sem Designação Específica

Reiss & Castanheira Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 35.081.658/0001-50 - NIRE 35.235.657.769

Reunião de Sócios
Sociedade, com sede na Rua Viradouro, n.º 63, 13º andar, cj. 131, Itaim Bibi, CEP 04538-110, São Paulo/SP, vem a público divulgar 
deliberação tomada em Reunião de Sócios, realizada em 15 de fevereiro de 2022, aprovando, nos termos dos artigo 1.082, inciso II, e 
1.084 do Código Civil, a redução do capital social da Sociedade, no valor de R$ 568.300,00, com o cancelamento de 568.300 quotas, com 
restituição de capital aos sócios José Afonso Alves Castanheira e Gerald Dinu Reiss, em moeda corrente nacional, na proporção das 
respectivas participações societárias atuais.  Administradores: José Afonso Alves Castanheira e Gerald Dinu Reiss. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2C61-19A1-6A86-4F22.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

ng
el

o 
Au

gu
st

o 
D

el
l A

gn
ol

o 
O

liv
ei

ra
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

C
61

-1
9A

1-
6A

86
-4

F2
2.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para verif icar as assinaturas clique no l ink: 

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/2C61-19A1-6A86-4F22 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 2C61-19A1-6A86-4F22

Hash do Documento 

0FDF55808EBF46811EE970A949D511F652F3624307D74881D81F49E61556CCE3

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/02/2022 é(são) :

Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira (Signatário - AZ EDITORES 

DE JORNAIS LIVROS REVISTAS EIRELI) - 091.260.448-46  em 

17/02/2022 09:04 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - AZ EDITORES DE JORNAIS LIVROS 

REVISTAS EIRELI - 64.186.877/0001-00



QUINTA-FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2022Página 6 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 17/02/2022 - A partir das: 10:30 as 10:45 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS
UNIDOS COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA,
SÃO PAULO/SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido
a Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-
97334-6595 e 11-2791-2274, faz saber que devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/
1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC
58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato,
como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de
perda do sinal dado.
A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida
análise cadastral e comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida
pelo comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos
recursos do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão
procurar uma instituição Financeira com a antecedência necessária a data
do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA,

seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal
ou comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das
execuções extrajudiciais.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e
taxas, inclusive condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável
pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.
SED 10325/2017 – Contrato: 118164135108-7 - CREDOR: EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA
HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): FUAD FRANCO KULAIF, BRASILEIRO, COMERCIANTE, RG:
12.320.568-2 SSP/SP, CPF: 013.428.938-24, CASADO NO  REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI Nº 6.515/77, COM
MARCIA PERES KULAIF, BRASILEIRA, DO LAR, RG: 10.952.006-3 SSP/SP,
CPF: 022.540.088-03. Imóvel sito à: RUA DEZESSETE ( ATUAL RUA RICARDO
ABED, Nº 333 NÃO OFICIAL), CASA SOB Nº 02, DO CONJUNTO 29, NA
QUADRA Q, CONJUNTO RESIDENCIAL VISTA VERDE, LOTEAMENTO
VISTA VERDE, 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SÃO PAULO/SP. Casa sob nº
02, com a área construída de 82,75m2 e seu respectivo terreno medindo
3,40m de frente para a Rua Dezessete, tendo do seu lado direito de quem do
terreno olha para a Rua Dezessete, 25,00m onde confronta com a casa 03,
no seu lado esquerdo mede 25,00 onde confronta com a casa 01, tendo nos
fundos 3,40m onde confronta com o lote 34 da mesma quadra Q, encerrando
a área de 85,00m2. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS,
PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

São Paulo, 29 de Janeiro de 2022
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

29/01, 09/02 e 17/02/2022

9ª Vara Cível - Foro Central Cível. 9º Ofício. Citação-Prazo 20 dias-Proc. 0170145-66.2012.8.26.0100. O Dr. Rodrigo 
Galvão Medina, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz saber ao Espólio de Maria Catharino Alves, na 
pessoa de seu inventariante, que Dalva Maria de Oliveira Valencich e Stanislao Miguel Valencich, ajuizaram uma ação 
de Adjudicação Compulsória, pelo Procedimento Comum Cível, objetivando que os réus outorguem aos requerentes a 

 

considerado revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as 

da lei. São Paulo, Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2021.                                       B - 16 e 17

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0035114-11.2018.8.26.0053 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara da Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Públi-
ca/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIO FERRAZ NUNES, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a CONSPETRA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 03.544.965/0001-33, na pessoa de seu re-
presentante legal que por este Juízo, tramita um Cumprimento de Sentença, requerido por Funda-
ção para o Desenvolvimento da Educação - FDE, em que foi efetivada a penhora das quotas da 
empresa executada, devendo, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo do edital supra, apresentar 
as informações necessárias e providências estabelecidas no caput de artigo 861 do CPC. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nes-
ta cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2022. 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE SKATE - FPS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL - ELEIÇÃO E POSSE

Eu, Roberto Herondino Maçaneiro, Presidente da Federação Paulista de Skate e
através dos poderes a mim estabelecidos, comunico que Ficam convocadas as Ligas
e as Associações de prática desportiva do Skate regionais filiadas, que estejam
devidamente quites com suas obrigações estatutárias, a Comissão de atletas e seus
representantes, Skatistas e comunidade em geral, a participarem da Assembleia Geral
Eletiva, que realizar-se-a no dia 26 de março de 2022 as 14H30 em primeira chamada
a às 15h00 segunda e última chamada, no Fatiado Discos, localizado na Av Professor
Afonso Bovero, 382, Sumaré,  São Paulo, SP. Para apreciarem e deliberarem a
seguinte ordem do dia: 1) Entrega dos certificados dos melhores do estado 2021 - 2)
Prestação de contas de 2021 e gestão 2018-2022 - 3) Eleição e Posse do Presidente,
Vice-Presidente, Conselho Fiscal e nomeação de Diretoria - 4) Assuntos Gerais e
confraternização. São Paulo, 17 de Fevereiro de 2022.

Roberto Herondino Maçaneiro. Presidente - Federação Paulista de Skate.

PERKONS S/A
CNPJ nº 82.646.332/0001-02   -   NIRE nº 41300020728

ATA DA 51ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA: 23 de Dezembro de 2.021. HORA: 14:00h (quatorze horas). LOCAL: Na sede da companhia
na Rua Inajá, nº 366, Centro, em Pinhais, Estado do Paraná. CONVOCAÇÃO: Cartas-convites aos
acionistas, expedidas com a antecedência legal. PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade
(100%) do capital social, conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas. PUBLICAÇÕES:
Dispensadas as publicações diante do comparecimento de 100% (cem por cento) dos acionistas.
ORDEM DO DIA: a) autorização para capitação de empréstimo junto a Bancos, conforme preconiza
o item (o) do artigo 10, Capitulo IV, e alínea “a”, parágrafo 4º, do artigo 14, Capitulo V – DA
ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, do ESTATUTO CONSOLIDADO, data de 17 de Dezembro
de 2021. MESA: Presidente: Eduardo Augusto Purin Schause, Secretário: Luiz Gustavo C. de
Oliveira Campos. CONSIDERAÇÕES: a) Os acionistas presentes aprovaram por unanimidade, a
autorização para operações de empréstimos e/ou financiamentos, junto a Caixa Econômica Federal,
na modalidade de capital de giro, Hedge, Swap, NDF, empréstimos externos vinculados a legislação
4131 ou de captação via Fixed Rate Note e outras operações de proteção cambial em até R$ 6.500.000,00
(seis milhões e quinhentos mil reais)em cada um dos bancos descritos acima, cabendo a qualquer um
dos diretores assinarem isoladamente. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e encerradas
as matérias constantes da ordem do dia, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia
pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, lida em alta voz e achada exata e conforme,
depois de reaberta a sessão, foi aprovada e assinada por mim, Luiz Gustavo C. de Oliveira Campos,
Secretário da Assembleia, pelo Sr. Presidente e pelos acionistas presentes. [Certifico que a presente
é cópia fiel da ata lançada no Livro de Atas da Companhia].
Curitiba, 23 de Dezembro de 2021
 Eduardo Augusto Purin Schause                 Luiz Gustavo C. de OliveiraCampos
   Presidente da Assembleia         Secretário da Assembleia

Arquivado na JUCEPAR sob nº 20220946582 em 11/02/2022

PERKONS S/A
CNPJ/ME nº 82.646.332/0001-02 - NIRE 41300020728

ATA DA 50ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA
EM 17 DE DEZEMBRO DE 2021

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 17 dias do mês de Dezembro de 2021, às 9:00
horas, na sede da Perkons S/A, localizada na Rua Inajá, nº 366, bairro Centro, na
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83324-050 (doravante denominada
Companhia). 2. PRESENÇA: Acionistas representando 100% (cem por cento) do
capital social votante da Companhia, conforme se depreende das assinaturas no
livro de Presença de acionistas. 3.COMPOSIÇÃO DA MESA: Para presidir os
trabalhos Sr. Regis Eidi Nishimoto e o Sr. Eduardo Augusto Purin Schause para
secretariar. 4. CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, de
acordo com o Artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976
e suas posteriores alterações ("LSA"). 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o
aumento do capital social da Companhia; (ii) alteração do Artigo 5º do Estatuto
Social; (iii) consolidação do Estatuto Social; e (iv) autorizar os Diretores da
Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações
propostas e aprovadas pelas acionistas da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: Após
discutida a matéria constante da ordem do dia, os acionistas presentes, por
unanimidade de votos: (i) aprovaram o aumento do capital social da Companhia no
valor de R$ 17.556.323,00 (dezessete milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil,
trezentos e vinte e três reais), proporcionalmente ao capital social detido pelos
acionistas, com a emissão de 4.620.084 (quatro milhões seiscentas e vinte mil e
oitenta e quatro) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, ao preço de
emissão de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos), as quais são subscritas e
integralizadas neste ato, mediante conferência de créditos, nos termos do Boletim de
Subscrição constante do Anexo I, parte integrante desta ata. Em virtude da deliberação
acima, o capital social que era de R$ 30.043.677,00 (trinta milhões quarenta e três
mil, seiscentos e setenta e sete reais), dividido em 7.900.000 (sete milhões e novecentas
mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, passa a ser de R$ 47.600.000,00
(quarenta e sete milhões e seiscentos mil reais), dividido em 12.580.084 (doze milhões,
quinhentas e oitenta mil e oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas sem valor
nominal. (ii) Em razão do aumento do capital social deliberado acima, aprovaram a
alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com
a seguinte redação: "Artigo 5º. O Capital Social é de R$ 47.600.000,00 (quarenta
e sete milhões e seiscentos mil reais) dividido em 12.580.084 (doze milhões,
quinhentas e oitenta mil e oitenta e quatro) ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional
e bens. Parágrafo Único. Cada ação ordinária nominativa dará direito a um voto
nas Assembleias Gerais." (iii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social, que
passa a vigorar com a redação do Anexo II, parte integrante desta ata. (iv) Autorizar,
por unanimidade e sem quaisquer oposições, os Diretores da Companhia a praticarem
todos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e aprovadas na
presente Assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi
suspensa a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata no livro próprio
e que, depois de lida em sessão aberta, foi aprovada por unanimidade pelos acionistas
presente, Eu, Eduardo Augusto Purin Schause, Secretário, lavrei a presente ata que
vai por mim assinada e pelo Presidente da Assembleia. Certifico que a presente ata
é cópia fiel do original lavrado no livro de Atas das Assembleias Gerais. Acionistas
presentes: Dargos Part icipações S/A (por Samuel Dzintar Schause); Naudin
Participações S/A (por Walter Alberto Mitt Schause); e Laime Participações S/A
(por Donald Elmar Schause). Pinhais, 17 de dezembro de 2021. Mesa: Regis Eidi
Nishimoto - Presidente, Eduardo Augusto Purin Schause - Secretário. ANEXO I -
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO. Boletim de subscrição referente ao aumento de capital
da PERKONS S/A, aprovado na 50º Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17
de dezembro de 2021 mediante a emissão de 4.620.084 (quatro milhões seiscentos e
vinte mil e oitenta e quatro) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal,
ao preço de emissão de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) cada uma, totalizando um
aumento de R$ 17.556.323,00 (dezessete milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil,
trezentos e vinte e três reais).

Número de Valor da
  Subscritor Espécie de Ações Integralização Forma de

Ação Subscritas  (R$) Integralização

Acionistas: LAIME PARTICIPAÇÕES S/A -  NAUDIN PARTICIPAÇÕES S/A-
DARGOS PARTICIPAÇÕES S/A.

ANEXO II- ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Art. 1º - PERKONS S/A é uma sociedade por ações, que se rege pelo presente
Estatuto Social, por Acordo de Acionistas arquivado na sede social, pela Lei 6.404/
76 ("Lei das S.A.") e pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe forem
aplicáveis. Art. 2º - A sociedade tem sede na cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
na Rua Inajá, nº 366, Centro, CEP 83.324-050. Parágrafo Primeiro -. A sociedade
possui as seguintes filiais e sucursais: (a) Filial 1: na Cidade de Colombo, Estado
do Paraná, na Avenida Marginal José  de Anchieta, nº 458, inscrita no CNPJ/ MF
sob o nº 82.646.332/ 0003-74; (b) Filial 2: na Cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, no. 388, inscrita no CNPJ
sob n.0 82.646.332/ 0004-55; (c) Filial 3: na Cidade de Cariacica, Estado do
Espirito Santo, Localizada na Rodovia Governador Mario Covas, 10600 Galpão
24, CEP 29.147-030, (d) Sucursal 1: na República do Equador, Cidade de Gua
yaquil, no endereço Los Rios, 606 y lero de Mayo, Edifício Fiesta, 2do Piso, Oficina
6; e (e) Sucursal 2: na República do Peru, Cidade de Callao, no endereço Urb.
Santa Marina Sur, Avenida Federico Fernandini , 471, CEP: C-01. Parágrafo
Segundo - A sociedade poderá, por deliberação da diretoria, instalar ou encerrar
filiais, sucursais, lojas, depósitos, agências, escritórios e demais estabelecimentos
que julgar necessários ao desenvolvimento da empresa, os quais não terão capital
próprio, em qualquer localidade do país ou do exterior. Art. 3º - A duração da
sociedade é por prazo indeterminado. Art. 4º - A sociedade tem por objeto social: (a)
fabricação, comercialização, instalação e locação de máquinas industriais, aparelhos
e equipamentos eletro-eletrônicos e de teleinformática em geral, equipamentos e
softwares para controle, fiscalização e gerenciamento de trânsito e produtos afins e
correlatos; (b) desenvolvimento de projetos e pesquisas de equipamentos eletro-
eletrônicos e de teleinformática em geral; equipamentos e softwares para controle,
fiscalização e gerenciamento de trânsito, softwares em geral, e outros produtos afins
e correlatos, bem como sua produção e comercialização; (c) participação em outras
sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia Acionista, parceira ou
consorciada; (d) prestação de serviços de representação comercial de outras sociedades
nacionais e estrangeiras, por conta própria ou de terceiros, de produtos ou serviços;
(e) importação e exportação de matérias primas, máquinas, equipamentos, produtos
acabados, tecnologia e serviços na área eletro-eletrônica e teleinformática; (f)
prestação de serviços de instalação, manutenção, operação e de processamento de
informações, inclusive imagens, de equipamentos eletro-eletrônicos, de
teleinformática, de controle e fiscalização eletrônica de trânsito; (g) prestação de
serviços de supervisão, gerenciamento e execução de impressão, por quaisquer meios,
de documentos de qualquer natureza, mala-direta, autos de infração, extratos, imagens,
envelopamento e distribuição dos mesmos, inclusive entrega domiciliar; (h) execução
de obras civis, elétricas, eletrotécnicas, eletrônicas e de telecomunicações na

instalação de equipamentos para controle e gerenciamento de trânsito e na sinalização
horizontal e vertical, em vias urbanas e rodovias; (i) construção, operação e manutenção
de redes de telecomunicações, de longa e média distância inclusive; (j) provedor de
acesso às redes de comunicações realizando as atividades que possibilitam o acesso
direto de usuários às informações armazenadas em computadores, produzidas ou
compiladas por terceiros, através de redes de telecomunicações, inclusive da internet;
(k) execução de serviços de telecomunicações, bem como a exploração de Serviços de
Comunicação Multimídia (SCM) prestados em âmbito nacional e internacional, no
regime privado, que possibilitam a oferta de capacidade de transmissão, emissão e
recepção de informações multimídia, utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro
de uma área de prestação de serviço, caracterizando-se como serviço fixo de
telecomunicações de interesse coletivo; (l) transformações ou modificações de veículos
automotores; (m) elaboração de projetos, consultoria e assessoramento nas áreas de
segurança e educação de trânsito; (n) preparação de documentos e serviços de apoio
administrativo; (o) serviços de malote não realizados pelo correio nacional; (p)
serviços de entrega rápida; (q) atividades de cobranças e informações cadastrais; (r)
atividades de teleatendimento; e (s) Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e
serviços relacionados.

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES
Art. 5º. O Capital Social é de R$ 47.600.000,00 (quarenta e sete milhões e seiscentos
mil reais) dividido em 12.580.084 (doze milhões, quinhentas e oitenta mil e oitenta
e quatro) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e
integralizadas em moeda corrente nacional e bens. Parágrafo Único. Cada ação
ordinária nominativa dará direito a um voto nas Assembleias Gerais. Art. 6º   Os
Acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações emitidas nos
aumentos de capital social da Companhia, na proporção do número de ações que
possuírem. Esse direito de preferência aplicar-se-á, igualmente, na subscrição de
quaisquer outros valores mobiliários que venham a ser emitidos pela Companhia.
Parágrafo Primeiro - O direito de preferência para subscrição de novas ações deverá
ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de realização da Assembléia
geral que aprovou o aumento de capital. Parágrafo Segundo - Na hipótese de qualquer
Acionista não exercer o direito de preferência acima mencionado, tal direito reverterá
em função dos demais Acionistas que fizerem sua subscrição, na proporção do respectivo
número de ações ordinárias nominativas que, na oportunidade, possuírem,
independentemente de protesto por sobras. Parágrafo Terceiro - O sócio que desejar
alienar suas ações, ou parte delas, deverá dar ciência de sua intenção aos demais
Acionistas, através de carta endereçada à sociedade e aos Acionistas, onde deverá
constar, expressamente, a identificação do interessado na aquisição das ações, a
quantidade de ações, a espécie, o preço e as condições de pagamento. Os demais
Acionistas terão o prazo de 30 (trinta) dias para manifestar o seu direito de preferência
na aquisição das ações ofertadas. Após esse prazo, se nenhum Acionista exercer seu
direito de preferência, essas ações poderão ser livremente alienadas.

CAPÍTULO III - DOS ACORDOS DE ACIONISTAS
Artigo 7°. A Companhia e os Acionistas observarão os Acordos de Acionistas
arquivados em sua sede, sendo nulas e ineficazes em relação à Companhia quaisquer
deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração (quando existente)
e/ou da Diretoria que contrariem o disposto em Acordo de Acionistas arquivado em
sua sede. Parágrafo Primeiro - O presidente da Assembléia Geral e o presidente da
Reunião do Conselho de Administração, conforme aplicável, não computarão qualquer
voto proferido com infração a Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.
Parágrafo Segundo - A Companhia não registrará nos livros sociais, sendo nula e
ineficaz em relação à Companhia, aos Acionistas e a terceiros, a transferência ou
oneração de quaisquer ações em violação a Acordo de Acionistas arquivado na sede
da Companhia. Parágrafo Terceiro - A Companhia manterá disponível aos Acionistas
em sua sede cópias dos contratos com partes relacionadas, Acordos de Acionistas e
programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários
de emissão da Companhia. Parágrafo Quarto - As obrigações e responsabilidades
resultantes de tais Acordos serão válidas e obrigarão terceiros, herdeiros e sucessores.

CAPÍTULO IV - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS
Artigo 8º- A Assembleia Geral, órgão deliberativo da Companhia, reunir se á,
ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício
social e extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem, permitida a
convocação e a realização simultânea de Assembleias ordinária e extraordinária.
Parágrafo Primeiro - As Assembleias Gerais serão convocadas pela diretoria ou
por Acionistas que representem, no mínimo, 5 % (cinco por cento) do capital votante.
Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral  será presidida por um Diretor da
Companhia, e na sua falta, pelo outro Diretor, que convidará um Acionista, dentre os
presentes, para secretariar os trabalhos, observado o disposto em Acordo de Acionistas
arquivado na sede social. Artigo 9º - Os Acionistas poderão fazer se representar nas
Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (hum) ano, que seja
Acionista, administrador da Companhia ou advogado, de acordo com o artigo 126,
§1º. da Lei 6404/76. Artigo 10 - À Assembleia geral compete o exercício das
atribuições que lhe são conferidas em lei e neste estatuto social, sempre se observando
o que disposto em Acordos de Acionistas, sendo que competirão exclusivamente à
Assembleia Geral as deliberações sobre: (a) alteração do Estatuto Social da sociedade;
(b) fixação de plano de investimentos e orçamentos anuais; (c) aumento do Capital
Social da sociedade, por subscrição em dinheiro, bens ou créditos, bem como a redução
do Capital Social para restituição aos Acionistas, exceto na hipótese de aumentos
expressamente contemplados no Plano de Negócios em vigor de acordo com situações
específicas previstas no Acordo de Acionistas; (d) estabelecimento da política de
pagamento de dividendos; (e) adoção pela Companhia de deliberação que envolva
qualquer das matérias indicadas no art. 136 da Lei nº 6.404/76; (f) aquisição e alienação
direta ou indireta de participações societárias, sempre que esta participação representar
mais de 10% (dez por cento) do capital social da respectiva sociedade; (g) proposta
de cisão, fusão, incorporação, transformação, liquidação, dissolução, nomeação de
liquidantes, acordo geral com credores, pedido de concordata, falência, paralisação
ou encerramento dos negócios sociais; (h) eleição, aceitação de renúncia e destituição
de Diretores, bem como a fixação das respectivas atribuições, observando o que, a
respeito, dispuser o Estatuto; (i) realização de operações de crédito de qualquer
natureza com Acionistas, seus controladores, os administradores, funcionários e
parentes de quaisquer destes; (j) aprovação da avaliação de bens que eventualmente
venham a compor o Capital Social da Companhia; (k) abertura do capital, adoção de
regime de capital autorizado e de aprovação de planos de opção de compra de ações;
(l) emissão, recompra, amortização ou resgate de ações, debêntures, conversíveis ou
não, partes beneficiárias, bônus de subscrição e quaisquer outros títulos ou valores
mobiliários; (m) amortização, resgate ou compra de ações da Companhia, bem como a
posterior alienação das ações porventura em tesouraria; (n) atribuição a terceiros
(inclusive administradores e empregados) de participação nos lucros da Companhia;
(o) autorização para prática de ato ou celebração de negócio jurídico que constitua
obrigação para a Companhia de valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais), excetuando-se o disposto no artigo 14, parágrafo 5º, deste Estatuto; (p) autorizar
a Diretoria ou procurador a prestar em nome da Companhia garantias de aval, fiança
ou quaisquer outras modalidades de garantias a terceiros; (q) deliberar acerca das
demais matérias a ela submetidas. Artigo 11 - Compete ainda à Assembleia fixar a
remuneração da diretoria. Parágrafo Único- Todas as deliberações das Assembleias
serão tomadas por maioria de votos dos Acionistas presentes, exceto: (i) se a legislação
vigente estabelecer quórum mais elevado, que deverá ser expressamente mencionado
na ata da Assembleia Geral em questão; ou (ii) se previsto de forma distinta em Acordo
de Acionistas arquivado na sede social. Artigo 12 - A Assembleia Geral poderá
deliberar a transformação do tipo societário da companhia, mediante o voto dos
Acionistas que representem a maioria absoluta do capital da sociedade.

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
Artigo 13 - A Sociedade será administrada, para o momento, por uma Diretoria, eleita
pela Assembléia Geral, composta por 2 (dois) membros, Acionistas ou não, residentes
no país, sendo: (a) um Diretor Comercial; e (b) um Diretor Técnico. Parágrafo
Primeiro - Os Diretores serão eleitos para um mandato de 3 (três) anos, permitida a
reeleição. Parágrafo Segundo - Os Diretores serão investidos em seus cargos
mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos trinta dias que se
seguirem a sua eleição, dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão.
Parágrafo Terceiro - Findo o mandato, os membros da diretoria permanecerão no
exercício de seus cargos, até a investidura dos novos membros eleitos. Parágrafo
Quarto - Na ausência ou impedimento temporário de um dos Diretores haverá a
substituição pelo outro Diretor ou por Procurador regularmente constituído pela
Companhia na forma do art. 15 abaixo. Parágrafo Quinto - Em caso de vacância
definitiva de um cargo da Diretoria, deverá ser convocada Assembleia Geral
Extraordinária no prazo de 30 (trinta) dias a contar da vacância do cargo, para eleição
de novo membro. Parágrafo Sexto - Os deveres e atribuições específicos dos Diretores
serão aqueles estabelecidos no Estatuto Social, devendo os Diretores observar, no
exercício de suas funções, o Plano de Negócios e os orçamentos anuais aprovados
pela Assembleia Geral, conforme aplicável. Parágrafo Sétimo - A aprovação de
deliberações no âmbito da Diretoria dependerá do voto afirmativo da totalidade dos
seus membros, exceto pelas matérias e valores trazidos a seguir que dependerão de
aprovação em Assembleia de Acionistas: a) a aprovação das atividades operacionais
superiores a R$3.000.000,00 (três milhões reais), individualmente consideradas; b)
a aprovação de todas as atividades de compra e venda de ativos imobilizados acima
de R$100.000,00 (cem mil reais), individualmente consideradas. Parágrafo Oitavo
- Qualquer ato praticado por qualquer Diretor que envolva a Companhia em obrigações
ou responsabilidades distintas dos negócios e transações incluídas em seu objeto
social é expressamente proibido e deve ser considerado nulo e sem qualquer efeito.
Artigo 14 - A Diretoria reunir se á sempre que convocada por qualquer um dos
Diretores. Parágrafo Primeiro - Competem à Diretoria as atribuições fixadas em lei,
observadas as demais normas deste Estatuto, dos Acordos de Acionistas e a
competência exclusiva da Assembléia. Parágrafo Segundo - Compete ao Diretor
Comercial: (a) propor políticas, métodos e sistemas de atuação no mercado; (b)
acompanhar a atividade social sob o prisma negocial, avaliando permanentemente a

performance da Companhia, do mercado e das tendências mercadológicas. Parágrafo
Terceiro - Compete ao Diretor Técnico: (a) propor melhorias e atualizações nos
métodos e sistemas de produção, de acordo com o mercado; (b) acompanhar a atividade
social sob o prisma técnico, avaliando permanentemente a performance da Companhia;
(c) supervisionar a movimentação econômico-financeira da Companhia. Parágrafo
Quarto - Todos os atos ou documentos que gerem direitos e obrigações para a
Companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia, tais como
assinatura de contratos, contratação de empréstimos ou financiamentos de qualquer
natureza, emissão de cheques ou outros títulos de crédito que vinculem a sociedade,
operações de alienação, cessão de uso ou oneração de bens do ativo permanente sob
qualquer forma, deverão, sob pena de não produzirem efeitos perante a mesma, e
observada a competência da Assembleia Geral, ser assinados, uma vez aprovados
conforme previsto no artigo anterior: (a) isoladamente, por um dos Diretores ou por
um procurador, em operações no valor de até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais),
excetuando-se o disposto no parágrafo 5º abaixo. Parágrafo Quinto - Não se aplicam,
para a assinatura de atos, contratos, propostas e demais documentos necessários para
a participação da Companhia em processos licitatórios de seu interesse, o disposto
na alínea (a) do parágrafo quarto acima, que deverão ser assinados por qualquer dos
Diretores, ou por um procurador, isoladamente, independentemente dos valores
envolvidos e/ou de deliberação da Assembléia Geral. Artigo 15 - As procurações
outorgadas pela Companhia deverão: (a) ser assinadas isoladamente por qualquer um
dos Diretores; (b) especificar expressamente os poderes conferidos, inclusive quando
se tratar da assunção das obrigações; (c) conter prazo de validade de no máximo 3
(três) anos; (d) vedar o substabelecimento. Parágrafo Primeiro - É vedado aos
Diretores e aos procuradores obrigar a Companhia em negócios estranhos ao seu
objeto social, bem como praticar atos e liberalidade em nome da mesma. Parágrafo
Segundo - O prazo de validade e a restrição quanto ao substabelecimento não se
aplicam às procurações outorgadas a advogados para representação da Companhia
em processos judiciais ou administrativos.  Artigo. 16 - É expressamente vedado aos
membros da Diretoria, procuradores ou prepostos da sociedade prestar, em nome da
sociedade, avais, fianças, ou quaisquer outras modalidades de garantias a terceiros em
negócios alheios ao objeto social ou que não sejam de interesse da sociedade, ou em
desacordo com Acordos de Acionistas arquivado na sede da Companhia, salvo se
autorizado por deliberação da Assembléia Geral, nos termos da letra "q" do artigo 10
deste estatuto, ocasião em que qualquer um dos diretores poderá assinar isoladamente
os documentos que constituem a obrigação.

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL
Artigo 17- A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros
efetivos e igual número de suplentes e funcionará somente nos exercícios em que for
eleito e instalado pela Assembléia Geral, a pedidos de Acionistas, na forma da lei.
Parágrafo Único  - O funcionamento, remuneração, competência, deveres e
responsabilidade de seus membros obedecerão ao disposto na legislação em vigor.

CAPÍTULO VII - DO EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS
Artigo. 18- O exercício social terá início em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro
de cada ano. Ao fim de cada exercício, serão elaboradas as demonstrações financeiras
da sociedade, com observância das prescrições legais. As demonstrações financeiras
serão apresentadas à Assembléia geral juntamente com a proposta de destinação do
lucro líquido do exercício, observado o que a respeito dispuserem a lei e este Estatuto.
Parágrafo Primeiro - Do resultado apurado no exercício, serão deduzidos os prejuízos
acumulados e a provisão para o imposto de renda. Sobre o lucro líquido verificado,
serão destacadas as quantias equivalentes às seguintes percentagens: a) 5 % (cinco
por cento) para a constituição de reserva legal, até o limite previsto na lei. b) 25 %
(vinte e cinco por cento) a ser distribuído como dividendo mínimo obrigatório aos
Acionistas se outra deliberação não tomar a Assembléia geral. c) poderão ser realizadas
distribuições antecipadas de dividendos por conta de período base ainda não encerrado.
d) o saldo do lucro, se houver, terá a destinação que lhe for dada pela Assembléia
geral, incluída a eventual participação a ser distribuída aos administradores da
sociedade, consoante a proposta referida no "caput" deste art igo, atendidas as
prescrições legais aplicáveis. Parágrafo Segundo- Por deliberação da Diretoria,
poderão ser declarados dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou
reserva de lucros existentes no último balanço anual, ou em balanço especialmente
levantado para esse fim, procedendo na forma do disposto neste Estatuto Social, em
Acordo de Acionistas arquivado na sede social e na Lei das S.A.

CAPÍTULO VIII - DA LIQUIDAÇÃO
Artigo 19 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por
deliberação da Assembléia geral, observadas as disposições legais, cabendo à mesma
Assembléia estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante e o conselho
fiscal, se houver, que deverão funcionar durante o período de liquidação.

CAPÍTULO IX   DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 20 - Os Acionistas desta Companhia ("Partes Envolvidas") assumem, desde
já, em caráter irrevogável e irretratável, o compromisso de proceder à solução de
qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza
relacionada, direta ou indiretamente, a este Estatuto ("Conflito"), inicialmente mediante
instauração de mediação pela Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação
Comercial do Paraná ("ARBITAC"). Parágrafo Primeiro - Caso o Conflito não seja
resolvido por mediação, qualquer das Partes Envolvidas poderá instaurar arbitragem,
na forma das condições seguintes, nos termos da Lei Federal nº 9.307/96, e suas
alterações, e consoante o regulamento de mediação e arbitragem da ARBITAC, servindo
esta Cláusula como cláusula compromissória para efeito do que dispõe o §1° do art.
4° da Lei 9.307/96, na forma estabelecida abaixo. Parágrafo Segundo - Antes de
iniciar qualquer procedimento arbitral  ou de mediação, qualquer das Partes
Envolvidas poderá notificar as demais para comparecer a uma reunião na qual se
tentará resolver o Conflito por meio de discussões amigáveis e de boa fé ("Notificação
de Conflito"). Caso não seja obtida uma resolução amigável, dentro de um período de
30 (trinta) dias após a entrega da Notificação de Conflito, o Conflito será resolvido
por meio de arbitragem, a ser conduzida perante e administrada pela
ARBITAC.Parágrafo Terceiro - A arbitragem será realizada de acordo com o
Regulamento da ARBITAC em vigor no momento da arbitragem ("Regulamento
ARBITAC"). As Partes declaram ter lido, conhecer, compreender e concordar com (i)
o Regulamento ARBITAC, (ii) a tabela de custos da ARBITAC; e (iii) o corpo de
árbitros desse centro, obrigando-se, de modo irrevogável e irretratável, a acompanhar
suas eventuais e futuras atualizações. Parágrafo Quarto - A arbitragem será
conduzida por 3 (três) árbitros, conforme necessidade, cabendo a cada uma das Partes
Envolvidas nomear um árbitro; e, os dois árbitros assim nomeados nomearão o terceiro
árbitro, que atuará como Presidente do tribunal arbitral. Tais nomeações deverão
ocorrer nos prazos previstos nas regras da ARBITAC. Caso qualquer nomeação de
árbitro não seja realizada nesses prazos, tal nomeação caberá ao Presidente da
ARBITAC. As Partes concordam que os árbitros e o Presidente do painel arbitral
deverão, obrigatoriamente, ter experiência. Para fins de arbitragem. Parágrafo Quinto
- Os árbitros a serem nomeados obedecerão ao disposto no artigo 14º, da Lei Federal
nº 9.307/96. Parágrafo Sexto - Os árbitros nomeados terão competência para decidir
todas as questões que lhe forem apresentadas pelas Partes Envolvidas, relacionadas
à controvérsia objeto da arbitragem. Nas controvérsias envolvendo aspectos
técnicos, os árbitros poderão solicitar pareceres técnicos de pessoas físicas ou jurídicas
de reconhecida experiência quanto ao tema em disputa. Referidas pessoas físicas ou
jurídicas observarão o disposto no artigo 14º, da Lei Federal n? 9.307/96, de modo
a garantir sua imparcialidade. Parágrafo Sétimo - A arbitragem será realizada no
Município de Curitiba, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a
realização de diligências em outras localidades. Parágrafo Oitavo - A arbitragem
será realizada em língua portuguesa. Parágrafo Nono - A arbitragem será de direito,
aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa
do Brasil, sendo vedado o julgamento por equidade. Parágrafo Dez - A arbitragem
será concluída nos prazos estabelecidos no Regulamento ARBITAC, o qual poderá
ser prorrogado motivadamente pelo Tribunal Arbitral. Parágrafo Onze - A arbitragem
será sigilosa, devendo o sigilo ser observado mesmo após seu encerramento.
Parágrafo Doze - As decisões da arbitragem serão tomadas pela maioria simples dos
árbitros do Tribunal Arbitral, e serão finais e definitivas, não cabendo qualquer recurso
contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no
art. 30 da Lei nº 9.307/96. Parágrafo Treze - O Tribunal Arbitral decidirá sobre a
repartição de despesas e a fixação de honorários sucumbenciais, observado o
Regulamento ARBITAC e, no caso de silêncio ou incompletude desta, os princípios
da sucumbência (total ou parcial), razoabilidade e proporcionalidade. Parágrafo
Quatorze - Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas
poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações de tutela,
sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ou antecipação de tutela
ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e eficácia da convenção de
arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão
do Conflito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos
de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral.
Parágrafo Quinze - Para as medidas previstas no Parágrafo Quatorze, para a execução
das decisões da arbitragem, e para as causas que não estejam submetidas à arbitragem,
fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, como o único competente,
renunciando a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam.
Parágrafo Dezesseis - Caso existam mais de duas Partes Envolvidas na arbitragem,
elas se juntarão a uma das outras partes, conforme determinado por seus interesses
comuns, para fins de nomeação de árbitros. Parágrafo Dezessete - A presente cláusula
arbitral é autônoma ao Estatuto, de modo que a eventual nulidade de qualquer de seus
dispositivos, ou de sua totalidade, não implicará de forma alguma a nulidade deste
instrumento. Artigo 21  - Nos casos omissos ou duvidosos, aplicar-se-ão as
disposições legais vigentes. Pinhais, 17 de dezembro de 2021. Regis Eidi Nishimoto
- Presidente,Eduardo Augusto Purin Schause - Secretário. Arquivado na JUCEPAR
sob n° 20220006644 em 09/02/2022, com efeitos do registro em 17/12/2021 -
Sebastião Mota - Secretario Geral.

L A I M E
PARTICIPAÇÕES S/A,
com sede na Rua
Presidente Epitácio
Pessoa, nº 732, bairro
Tarumã, na cidade de
Curitiba, Estado do
Paraná, CEP 82.530-
270,  CNPJ/ME sob nº
05.973.683/0001-87 e
na JUCEPAR sob
NIRE 41300020884

O r d i n á r i a
Nominativa
Sem Valor
Nominal

1.540.028 5.852.107,67 Integralização por
meio da conversão
de crédito em
capital, no valor de
R$ 5.852.107,67

N A U D I N
PARTICIPAÇÕES S/
A, com sede na Rua
das Betulas, nº 291,
bairro Alphaville
Graciosa, na cidade de
Pinhais, Estado do
Paraná, CEP 83327-
126, CNPJ/ME sob nº
05.610.293/0001-42
e na JUCEPAR sob
NIRE 41300021007

O r d i n á r i a
Nominativa
Sem Valor
Nominal

1.540.028 5.852.107,67 Integralização por
meio da conversão
de crédito em
capital, no valor de
R$ 5.852.107,67

D A R G O S
PARTICIPAÇÕES S/
A,  com sede na Rua
Visconde de Nacar, nº
1.510 - conjunto 907,
9º andar, bairro
Centro, na cidade de
Curit iba, Estado do
Paraná, CEP 80.410-
201, CNPJ/ME sob nº
05.579.097/0001-52
e na JUCEPAR sob
NIRE 41300020949

O r d i n á r i a
Nominativa
Sem Valor
Nominal

1.540.028 5.852.107,67 Integralização por
meio da conversão
de crédito em
capital, no valor de
R$ 5.852.107,67

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0019928-93.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica - Duplicata. Requerente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Requerido:
Jesse Leandro dos Santos. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019928-93.2021.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ ANTONIO
CARRER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JESSE LEANDRO DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, CPF 060.575.494-
22, com endereço à Rua Barra do Jacarei, 66, Jardim Paraiso, CEP 07143-520, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Spal Indústria Brasileira de
Bebidas S/A, em face de Minimercado Estrela do Pacaembu EIRELI (CNPJ 19.876.827/0001-91), foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se sobre o pedido de desconsideração da
personalidade jurídica da empresa Minimercado Estrela do Pacaembu EIRELI (CNPJ 19.876.827/0001-91), requerendo
as provas cabíveis. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma
da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de
fevereiro de 2022.                                                                                                                                               17 e 18 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029236-43.2013.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) JOSÉ GABRIEL GAETA, RG 276819536, CPF 288.645.718-33 JOSÉ GABRIEL GAETA
GRÁFICA E EDITORA ME, CNPJ 12.445.871/0001-06, que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 281.509,39 (novembro de 2019), representada pela Cédula de Crédito Bancário -
Empréstimo Capital de Giro n° 5886264. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, restando ainda INTIMADO
do arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 784,78 e R$ 16,96. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30
de Novembro de 2021.                                                                                                           17 e 18 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1037257-15.2018.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Hospital São Camilo - Santana. Requerido: Terezinha Fernandes dos
Santos Aguiar. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037257-15.2018.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves
Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TEREZINHA FERNANDES DOS SANTOS AGUIAR,
Brasileira, Viúva, Pensionista, RG 10792382, CPF 054.546.446-33, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Hospital São Camilo - Santana, alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$
61.969,50(Outubro/2018), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviço � Recibos
Provisórios de Serviços nº 16516, 16517, 165262, 165123, 164301, 164565, 164557, 164566 e 166634. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 18 de janeiro de 2022.                                                                                                                     17 e 18 / 02 / 2022

Parceria do
Estado do PR
e Sebrae vai

qualificar
4.500

trabalhadores
para o

empreendedorismo

O Governo do Estado,
por meio da Secretaria de
Justiça, Família e Trabalho,
e o Sebrae-PR assinaram na
terça-feira (15) parceria para
nova etapa do programa Re-
começa Paraná, que é volta-
do à ampliação de iniciativas
voltadas a geração de empre-
go e renda.

A capacitação é destina-
da a trabalhadores inscritos
no CadÚnico, do governo
federal, que tenham perfil
empreendedor. Nessa nova
etapa do Recomeça Paraná
serão atendidas 4.500 pesso-
as através das 216 Agências
do Trabalhador, a partir da
próxima de segunda-feira
(21).

O secretário de Justiça,
Família e Trabalho, Ney
Leprevost, explica que os
microempreendedores ins-
critos receberão auxílio fi-
nanceiro para realizar os cur-
sos gratuitos oferecidos
pelo Sebrae. “O objetivo é
atender trabalhadores com
vocação empreendedora
que prestam serviços por
conta própria, mas que têm
dificuldades de gestão ou
abertura de firmas”, afirma
Leprevost.

A iniciativa visa capaci-
tar os trabalhadores para
gestão de seus negócios. A
bolsa é de R$ 900 para aque-
les que seguirem a “Trilha
do Conhecimento” do
Sebrae. A cada uma das três
etapas completada, o traba-
lhador recebe R$ 300.

Para 2022 estão previs-
tos investimentos de R$ 4
milhões para a iniciativa,
oriundos do Banco
Interamericano de Desenvol-
vimento (BID).

Essa é a segunda fase do
programa Recomeça Paraná.
A primeira foi lançada em
2021, em parceria com a Fo-
mento Paraná, com a
operacionalização do
microcrédito nas Agências
do Trabalhador – o Banco
do Empreendedor. Os traba-
lhadores que têm o perfil
para empreender podem ter
acesso à linha de
microcrédito dentro da pró-
pria agência. (AENPR)

SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS  
BRASIL SEGUROS S.A.

CNPJ/MF nº 72.145.931/0001-99 - NIRE 35.300.194.039
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada em 24 (vinte e quatro) de novembro de 2021, às 10:00h, na sede 
social da Swiss Re Corporate Solutions Brasil Seguros S.A. (“Companhia”) localizada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3064 - 7º andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01451-000. 2. Mesa: 
Presidente David Alan Cole; e Secretária Beatriz de Moura Campos Mello Almada. 3. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação considerando a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) renúncia de 
Diretor Executivo da Companhia; (ii) redesignação das funções a serem ocupadas pelos membros 
da Diretoria da Companhia e; (iii) nomeação do Gestor de Riscos. 5. Deliberações: Instalada a 
reunião pelo Presidente e, após a discussão da matéria da ordem do dia, as seguintes matérias 
foram aprovadas por unanimidade de votos e sem restrições: (i) o recebimento da renúncia do  
Sr. Eduardo Fabiano Alves da Silva, brasileiro, solteiro, engenheiro e economista, portador da 
cédula de identidade RG nº 58.590.063-2 IIRGD-SP, inscrito no CPF sob nº 099.811.077-94, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de Diretor Executivo, 
eleito para seu respectivo cargo, cuja carta de renúncia encontra-se arquivada na sede da 
Companhia. A Companhia neste ato outorga ao membro renunciante da Diretoria Executiva da 
Companhia a mais completa, geral e irrevogável quitação, em relação a qualquer obrigação e/ou 
valor devido durante o termo em que ocupou seu respectivo cargo na Diretoria Executiva da 
Companhia; (ii) Redesignação, por unanimidade de votos, de todas as funções exercidas pelo 
renunciante Eduardo Fabiano Alves da Silva para o Sr. Guilherme Perondi Neto. Diante da 
redesignação acima, a designação das funções a serem ocupadas pelos membros da Diretoria 
assim segue: (ii.a) Angelo Colombo Querci Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 22.833.946-7/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 273.344.918-40, 
ocupará os cargos de: (1) Diretor Presidente; (2) Diretor Responsável pelas Relações com a 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; (3) Diretor Responsável Técnico, nos termos da 
Circular SUSEP nº 234/03 e Resolução CNSP 321/15; (4) Diretor responsável pelo cumprimento das 
obrigações da Resolução CNSP nº 143/05; e (5) Diretor responsável pelo cumprimento das 
obrigações da Resolução CNSP 383/20; (ii.b) Beatriz de Moura Campos Mello Almada, brasileira, 
casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG 18.673.084-6-SSP-SP, inscrita no  
CPF/MF sob nº 138.051.598-03, exercerá as funções de (1) Diretora responsável pelo cumprimento 
do disposto na Lei 9.613, de 1998 (Circulares Susep 234/03 e 445/12); (2) Diretora responsável 
pelos controles internos; e (3) Diretora responsável controles internos específicos para a prevenção 
contra fraudes; e (ii.c) Guilherme Perondi Neto, brasileiro, casado, administrador de  
empresas, portador da cédula de identidade RG nº M.7.469.276 SSP-MG, inscrito no CPF/MF  
sob nº 027.592.316-90, exercerá as funções de (1) Diretor Responsável Administrativo Financeiro, 
nos termos da Circular SUSEP nº 234/03; (2) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão 
e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade; e (3) Diretor responsável pelo 
cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 382/20. (iii) A nomeação do Sr. Vinícius Grimaldi 
como Gestor de Riscos da Seguradora perante a SUSEP. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 24 de novembro de 2021. Mesa: David Alan Cole - 
Presidente, e Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Secretária. Membros do Conselho de 
Administração presentes: (a) David Alan Cole; (b) Ney Ferraz Dias, (c) Vinicius Marinho da Cruz,  
(d) Valentin Alvarez Fernandez, e (e) Ivan Javier Gonzalez Babativa. Confere com a original, lavrada 
em livro próprio. Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Secretária. JUCESP nº 85.368/22-2 em 
10/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 83B3-D991-53F1-1657.
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